
TERMO DE REFERENCIA - TR

INTRODUQAO

DEFINIQAO DO OBJETO (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘a’, da Lei n° 14.133/2021).1.

Valor estimadoUnidadeQuant.Nome do produto/serviceItem

R$ 15.000,0012 Mes01

R$ 180.000,00TOTAL

1.1.

1.2.

2. FUNDAMENTAQAO DA CONTRATAQAO (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘b’, da Lei n° 14.133/2021).

Assim, valor anual total estimado da contrata^ao conforme documento de pesquisa de 
preqos e de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Prestaqao de servi^os de 
coleta, triagem, 
enfardamento, 

beneficiamento e 
destinaqao de residuos 

solidos reciclaveis e 
reaproveitaveis produzidos 
no ambito urbano e rural 

do Municipio de Santo 
Antonio do Sudoeste-PR

Prazo contratual
O prazo de vigencia da contrataqao e de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato.
Prazo contratual

O prazo podera ser prorrogado por ate 10(dez) anos, na forma dos artigos 106, 107 e 108 da 
Lei n° 14.133, de 2021.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

Preqo maximo 
total

R$ 180.000,00

Codigo do 
produto 
23986

Conforme a Lei n° 14.133, de 2021, o Termo de Referencia e o documento necessario para a 
contrata^ao de bens que deve center determinados parametros e elementos descritivos.

Tai exigencia se toma explicita no Art. 6°, inciso XXIII, alineas de ‘a’ a ‘j*.
Em conformidade com as normas e principios que regem a Administraqao Publica, para 

tan to apresentamos o pertinente Termo.

Contrataqao de organizaqao(oes) cooperativas e/ou associaqoes de catadores de materiais 
reciclaveis e reutilizaveis, para a presta^ao de serviqo publico de processamento e comercializaqao 
de residuos solidos em perimetro urbano e rural potencialmente reutilizaveis e/ou reciclaveis secos, 
de caracteristicas domiciliares e equiparados, provenientes dos serviqos de coleta seletiva publica 
no municipio de Santo Antonio do Sudoeste-PR. Os serviqos de processamento compreendem as 
atividades de: recep<?ao, seleqao e manuseio (triagem), prensagem, enfardamento e armazenamento 
temporario ate a comercializaqao dos materiais fruto desta atividade, bem como tambem o manejo 
e o encaminhamento para a destinaqao/disposi<?ao final dos rejeitos.

CONSIDERANDO que a geraqao de residuos pelas diversas atividades humanas constitui-se, 
atualmente, um grande desafio a ser enfrentado pelas administraqdes municipals;

CONSIDERANDO que um dos principais desafios da gestao dos residuos solidos e a redu^ao 
dos niveis atuais de desperdicio de materiais reciclaveis ou reaproveitaveis e a reduqao de 
aterramento de residuos reciclaveis. Consequentemente, o aumento do percentual de retorno ao 
ciclo produtivo dos materiais reciclaveis leva ao aumento da vida util dos aterros sanitarios;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 2°, 3°, Inciso I, alinea c, e 7° da Lei 11.445/2007 
(Diretrizes Nacionais para o Saneamento Basico);
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DAS OBRIGAQdES DA CONTRATADA5.1.

3. DESCRIQAO DA SOLU^AO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICA^AO DO PRODUTO. (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘c’, da Lei n° 14.133/2021). 
(art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘c’, da Lei n° 14.133/2021).

4. REQUISITOS DA CONTRATAQAO (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘d’, da Lei n° 14.133/2021)
A contrata^ao devera obedecer, no que couber, ao disposto na Lei n°. 14.133, de 01 de abril 

de 2021 e suas altera?6es, bem como:

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

5. MODELO DE EXECUQAO DO OBJETO, QUE CONSISTS NA DEFINIQAO DE COMO O 
CONTRATO DEVERA PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INICIO ATE 
O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘e’, da Lei n° 14.133/2021).

14-11-51

Fundamentando-se no art. 25 da ConstituiQao da Republica Federativa do Brasil, titulo VIII, 
da ordem social, capitulo VI, do meio ambiente, que relata que: “Todos tem direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial a sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Publico e a coletividade o dever de defende-lo e preserva-lo para as presentes 
e futuras geraqdes”, torna-se evidente o compromisso compartilhado, entre entidades publicas e 
socials, na tomada de decisdes que visem a ampliaqao de a^oes sustentaveis e ambientalmente 
conservacionista, em prol do desenvolvimento socioecondmico, equilibrado.

Sendo notdrio o crescimento na produqao de residuos sdlidos municipal e sua 
indiscriminada dispensa^ao em aterro sanitario, o incentive, por intermedio da contrata$ao de 
coletores capacitados, contribui diretamente com a diminui^ao do volume encaminhado a estes 
ambientes, incidindo na diminui^ao de recursos dispensados ao aterramento de rejeitos 
minimamente selecionados, assim como, na formalizaqao, dos agentes e mao-de-obra envolvida.

A assertiva discriminaqao e segregagao dos produtos reciclaveis, fonte de renda, direta e 
unica, de mais de 20 familias santo-antonienses, ocasionara em direta e positiva influencia na 
qualidade de vida das mesmas, sendo as instalaqdes e recursos disponibilizados, capazes de gerir 
um local adequado e digno para execu^ao das atividades de triagem, estoque temporario, seleq:ao e 
revenda, apoiando a valorizaqao dos coletores e seu reconhecimento, como agentes fundamentals 
no equilibrio ecologico urbano.

Assim, considerando todos os aspectos, ha a necessidade da contrata^ao descrita, 
respondendo a demanda de um service indispensavel a Administra^ao Publica.

CONSIDERANDO que a Lei n. 12.305/2010 preve em seu Art. 6°, no inciso VIII, como um dos 
principios da Politica Nacional de Residuos Solidos, o reconhecimento do residue solido reutilizavel 
e reciclavel como um bem econdmico e de valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de 
cidadania;

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 7°, inc. XII, art. 8°, inc. IV, art. 9° e art. 36, § 2°, da 
Lei Federal n° 12.305/2010;

CONSIDERANDO que a Lei n. 12.305/2010 preve, em todo seu conteudo, e principalmente no 
ambito da responsabilidade compartilhada, o incentive a integra^ao e a formaliza^ao de parceria 
entre os setores publico e privado, e destes com associa^des ou cooperativas de catadores de 
materiais reciclaveis, como forma de alcan^ar niveis crescentes de desempenho na recupera<?ao de 
residuos e no encaminhamento destes para as linhas produtivas de reaproveitamento e de 
reciclagem;

CONSIDERANDO que a Lei n. 14.133/2021 preve no inciso I do art. 74 a inexigibilidade de 
licitaQao para contrata^ao da coleta, processamento e comercializa^ao de residuos sdlidos urbanos 
reciclaveis ou reutilizaveis, em areas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por 
associates ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas fisicas de baixa renda 
reconhecidas pelo poder publico como catadores de materiais reciclaveis, com o uso de 
equipamentos compativeis com as normas tecnicas, ambientais e de saude publica;

Diante do supracitado, devendo a Administrate Publica oferecer a populaqao um service 
adequado, eficiente, seguro e continue, por tratar-se de servi<;o essencial, justifica-se a elabora^ao 
do presente Termo de Referencia para instru^ao de procedimento de contrata^ao do objeto 
supramencionado.
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5.1.4.

5.1.8.

5.1.9.

DAS OBRIGAQOES DA CONTRATANTE5.2.

5.2.4.

5.2.7.

divulgar eventos de educa^ao ambiental que5.2.8.

atividades, de acordo com a legislaqao

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

dia 15 do mes subsequente ao que foi prestado 
: ao periodo ate o dia 2 (dois) do mesmo 
2% do valor do contrato mensal e 0,3% de

r___  x no Plano de Gestao Integrada de Residuos Solidos Urbanos
mediante fornecimento dos meios de divulgaqao para implantaqao e manutenqao da Coleta 
Seletiva;
Patrocinar sempre que possivel, viabilizar e
promovam a Coleta Seletiva;

5.2.9. Incluir no Plano Plurianual previsao orqamentaria para

5.1.7. Manter a funcionalidade e a conservaqao dos seus equipamentos de trabalho;
Apresentar relatorio mensal de prestaqao de services, constando o volume de materials 
reciclaveis coletados, bem como comprovaqao de quitaqao da contribui^ao previdenciaria 
dos/as associados/as;
Comunicar a CONTRATANTE sempre que tomar conhecimento de residuos perigosos 
dispostos inadequadamente, para que a mesma tome as providencias legais cabiveis;

5.1.10. Contar permanentemente com quantidade suficiente de associados, condizentes com o bom 
desenvolvimento das atividades, sendo que ao menos um, seja categorizado como 
responsavel administrative, para auxiliar na 
administrativas.

5.1.11. Prever e assumir a necessidade de prover serviqos tecnicos especializados (Responsavel 
Tecnico Ambiental, Contador, Tecnico de seguranqa do Trabalho, dentre outros, caso 
necessario), legalmente solicitados, possibilitando o ininterrupto e adequado funcionamento 
das atividades e serviqos contratados, sem agregaqao de valores, mensais ou totals, alem do 
acordado e descrito em tabela disponibilizada no item 1, deste documento.

a implanta^ao permanente e 
expansao da Coleta Seletiva e para atividades de educaqao ambiental;

5.2.10. Conceder as licenqas ambientais exigidas para as atividades, de acordo com a legislaqao 
pertinente em vigor;

5.2.11. Dispor de profissionais qualificados, sempre que possivel, para assessorar ou acompanhar 
a CONTRATADA quando for demandado por esta, e apenas neste caso, respeitando sua 
autonomia e autogestao;

5.1.1. Prestar o fornecimento na forma ajustada;
5.1.2. Atender aos encargos previdenciarios, fiscais e comerciais decorrentes;
5.1.3. Manter durante toda a execuqao do Contrato, em compatibilidade com as obrigaqoes por ela 

assumidas, todas as condiqdes de habilitaqao e qualificaqao exigidas na licitaqao;
Apresentar sempre que solicitado, durante a execuqao o Contrato documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislaqao em vigor quanto as obrigaqoes assumidas na 
licitaqao em especial encargos social previdenciarios, tributaries, fiscais e comerciais;

5.1.5. Recolher e transportar adequadamente o material ate a usina de triagem;
5.1.6. Manter a coleta nas rotas e periodicidade constantes no roteiro fornecido pela administra^ao 

municipal;

• menos um, seja categorizado como 
emissao de documentos e tratativas

5.2.1. Efetuar o pagamento;
5.2.2. Dar a CONTRATADA as condi^des necessarias a realizar execuqao do contrato;
5.2.3. Pautar seus procedimentos internes em consonancia com as Politicas Nacionais de: Meio 

Ambiente, Saneamento Basico, Residuos solidos e Resoluqoes do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente, observado o conteudo da Lei Organica do Municipio;
Nao contratar empresa privada para a realizaqao do serviqo de coleta seletiva, o que significa 
que durante o periodo contratado a coleta seletiva sera exclusivamente solidaria e realizada 
pela CONTRATADA;

5.2.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA ate o
o serviqo, mediante entrega de relatorio referente
mes, sob pena de multa que fica estabelecida em 2 
correqao monetaria por dia de atraso;

5.2.6. Disponibilizar o material reciclavel produzido por si aos catadores associados a 
CONTRATADA, ou seja, entregar apenas e tao comente a CONTRATADA o material reciclavel 
descartado por todos os orgaos publicos municipais localizados na area geografica de 
abrangencia deste contrato.
Cumprir o quanto constante

^^JTONIopoSUO^j^ 
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14-11-51

6.1.

6.2.2.

6.2.3.

6.2.4.

6.2.5.

6.2.6.

6.2.7.

6.2.8.

6.2.
6.2.1.

5.2.12. Fiscalizar atividades, gestao e funcionamento da CONTRATADA, sempre que solicitada, por 
intermedio de denuncias ou mesmo em aleatoriamente e a qualquer tempo, favorecendo o 
bom funcionamento dos services e cumprimento das regras estipuladas;

5.2.13. Auxiliar, de forma permanente, catadores/as associados/as aos sens direitos.

DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
Os serviqos serao prestados no municipio de Santo Antonio do Sudoeste - PR, conforme 
cronograma da Secretaria Municipal de Urbanismo.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

5.3.
5.3.1.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUQAO DO OBJETO 
SERA ACOMPANHADA E FI SCALI Z AD A PELO ORGAO OU ENTIDADE. (Art. 6°, inciso XXIII, 
alinea ‘f, da Lei n° 14.133/2021).

Os services deverao iniciar apos a assinatura do contrato e emissao de solicita$ao "Ordem 
de Serviqo".
Para a coleta, a prestadora dos serviqos devera executar os services da seguinte forma: 
Devera ser realizada coleta no perimetro urbano, nas residencias, de segunda-feira a sexta, 
feriados a combinar, entre 07hrs e 30min e 17hrs, observando a frequencia minima de 02 
(duas) coletas semanais em cada logradouro, em dias alternados, conforme instru^oes da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural Sustentavel, Departamentos 
de Meio Ambiente e de Urbanismo, sendo o perimetro rural, gerido por recolhimentos com 
rota previamente estabelecida, observando-se frequencia minima de 01 (uma) por mes em 
cada comunidade, podendo o cronograma ser reestruturado ou adaptado, levando-se em 
considera^ao, fatores climaticos e ambientais, dificuldades de acesso, etc.
Devera ser realizada coleta no perimetro urbano, no comercio e industrias, diariamente de 
segunda-feira a sexta-feira, em horario comercial, conforme instruqoes da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Departamento de Urbanismo;
Devera ser realizada coleta em toda zona rural, em pontos e Eco-Pontos, estrategicos, 
quando existentes ou definidos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 
Rural Sustentavel, Departamentos de Meio Ambiente e de Urbanismo, juntamente com a 
popula^ao de cada linha rural e distritos, inclusive nos feriados, entre 07hrs e 30min e 
17hrs.
As coletas deverao ser realizadas com veiculo cedido pelo Municipio atraves da permissao 
de uso;
Cabera a prestadora dos services e ao Municipio a responsabilidade de divulgar a populaqao 
dos dias, forma, os locals e horarios de coleta de forma seletiva, atraves de todos os meios 
disponiveis de comunicaqao: carro de som, panfletos, radios, jornais, etc.;
A prestadora dos serviqos devera respeitar rigorosamente os itineraries e horarios definidos, 
instruindo a populaqao a somente colocar o lixo nas vias publicas ou nos locals estrategicos 
proximos ao horario previsto para a coleta;
Para os services de coleta seletiva, o Municipio de Santo Antonio do Sudoeste-PR 
disponibilizara veiculo e funcionario, devidamente adequado para a fun^ao de motorista. 
Caso haja a necessidade de outros veiculos, estes deverao ser de propriedade da prestadora 
de serviqos, devidamente equipados com implementos especificos e adequados para a fun^ao 
que se destina, ou requerer a cessao de outros veiculos;
O conjunto (caminhao e coletores) obrigatoriamente devera ser operacionalizado com no 
minimo 03 (tres) pessoas, sendo 02 (dois) coletores/garis (designados e devidamente 
remunerados pela CONTRATADA) e 01 (um) motorista (designado e devidamente 
remunerado pela CONTRATANTE);

6.2.9. Toda a manuten^ao do veiculo descrito no subitem 6.2.8, incluindo combustiveis, 
lubrificantes, peqas de reposiqao, pneus, manuten^ao preventiva e reparadora e de inteira 
responsabilidade do Municipio, sendo que quando do termino do contrato o mesmo devera 
ser devolvido ao Municipio em perfeitas condiqoes de uso;

6.2.10. O Municipio cedera um local adequado na cidade Santo Antonio do Sudoeste-PR, para 
atividades da CONTRATADA, sendo que, INCONDICIONALMENTE, esta, ATESTARA E 
GARANTIRA, auxiliada pelo departamento municipal de meio ambiente e tambem de 
Vigilancia Sanitaria, sob pena de ANULAQAO DE CONTRATO, que seus
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6.3.

6.4.

6.4.1.

6.4.4.

6.4.5.

6.4.6.

6.4.7.

6.5.

6.5.1.

6.5.1.2.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55
- Telefone: (46) 35638000

Devera manter parceria permanente com as escolas do Municipio, criando a^oes para a 
sensibiliza^ao dos estudantes. Para tanto, devera ministrar palestras anuais e/ou 
realizar outra a^ao de cunho educativo, tais como: concurso de reda^ao, campeonato de 
coleta de reciclaveis, instruQdes, etc;
Divulga^ao atraves de carro de som de como separar os residues e a sua importancia 
para o meio ambiente (divulga^ao mensal);

as empresas compradoras

os serviQos da

ASSOCIADOS / COOPERADOS / COLETORES / CATADORES/GARIS/OPERADORES/  COLAB 
ORADORES/INTEGRANTES, NAO EXERCEM A FUNQAO DE COLETA, RECEPQAO, 
RECICLAGEM, ESTOQUE, TEMPORARIO OU PERMANENTE, DE MATERIAIS 
REUTILIZAVEIS, EM SUAS RESIDENCIAS;

6.2.11. No local cedido, deverao bear no minimo 02 (duas) pessoas em horario comercial para 
receber os residuos reciclaveis coletados pelos catadores e tambem as pessoas que queiram 
vende-los;

6.2.12. O Municipio fornecera equipamentos necessaries para a triagem do material coletado, para 
que os catadores possam realizar seu trabalho de forma adequada.
Para o transporte, a prestadora dos serviqos devera executar os serviqos da seguinte forma: 

6.3.1. Os residuos solidos reciclaveis serao transportados para o local de descarga, imediatamente 
apos o termino da coleta diaria ou apos a lotaqao da capacidade de carga do veiculo coletar, 
nao havendo armazenamento de residuos em nenhum local alheio ao local destinado pela 
prestadora de services para tai finalidade;

6.3.2. A CONTRATADA devera efetuar a manuten^ao e higienizaqao dos veiculos usados para o 
transporte, mantendo-os sempre em condiqoes de utilizaqao e apresentaqao (condiqdes 
visuais satisfatorias);
Para a triagem e processamento, a prestadora dos services devera executar
seguinte forma:
O service de triagem dos residuos solidos reciclaveis sera feito em local cedido pela 
Administracao, dentro do Territdrio do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste-PR, de 
forma manual, podendo este processo ser total ou parcialmente mecanizado, a criterio da 
mesma, e correndo as suas custas qualquer adapta?ao, modificaqao ou aperfeiqoamento do 
processo mediante autorizaqao dos orgaos fiscalizadores competentes;

6.4.2. O armazenamento dos materials reciclaveis devera ser feito em local especifico para tai 
finalidade ou em caixas coletoras de propriedade de empresas compradoras de materiais 
reciclaveis, sempre dispostas dentro do local, apropriado e destinado para a prestadora dos 
serviqos para este fim;

6.4.3. A destinacao (venda e transporte) dos residuos reciclaveis para
destes materiais devem respeitar a legislaqao vigente;
Quando da realizaQao da triagem houver em meio ao material coletado a presenqa de 
residuos organicos, estes deverao ser separados e armazenados em conteineres, os quais 
deverao ser remetidos a destinaqao final adequada, mantendo-os armazenados pelo menor 
prazo possivel, a fim de evitara acumulo excessive;
O transporte dos rejeitos organicos devera ser feitos em veiculos adequados para o aterro 
sanitario da empresa responsavel pela coleta, transporte e destinacao final de residuos 
organica contratada pelo Municipio;
A prestadora dos services devera manter as instalacoes e equipamentos sempre em boas 
condicoes de uso e funcionamento. Caso haja algum dano nos equipamentos ou necessidade 
de manutencao, devera ser informada a Administracao para que tome as medidas 
necessarias para promover a manutencao dos mesmos;
For opcao da Administracao, os residuos recebidos no local de triagem e armazenamento 
poderao ser verificados por agentes municipais, registrando-se as datas e horarios de 
entrada e respectivos volumes, para efeito de controles estatisticos e controle de prazos de 
processamento.
Para a realizacao dos services e necessario a educacao ambiental, a qual devera ser 
realizada, em parceria, CONTRATANTE/CONTRATADA, da seguinte forma:
A educacao ambiental com vistas a separacao do lixo organico e do lixo reciclavel e a 
maximizacao da coleta seletiva, devendo ser implantada pela prestadora dos services em 
parceria com a Administracao, conforme segue:

6.5.1.1. 1
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6.5.1.3.

6.5.1.4.

6.6.

6.7.

6.8.

CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS6.9.

6.9.1.

10.

11. ADEQUACAO ORQAMENTArIA (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘j’, da Lei n° 14.133/2021).

(Em anexo)

Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serao de responsabilidade da(s) 
prestadora dos servigos.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAQAO, ACOMPANHADAS DOS PREQOS 
UNITARIOS REFERENCIAIS, DAS MEMORIAS DE CALCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE 
DAO SUPORTE, COM OS PARAMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENQAO DOS PREQOS E 
PARA OS RESPECTIVOS CALCULOS. (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘i’, da Lei n° 14.133/2021).

9. FORMA E CRITERIOS DE SELEQAO DO FORNECEDOR (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘h’, 
da Lei n° 14.133/2021).

8.1. Todos os valores arrecadados, atraves da comercializa^ao ou revenda dos residuos 
aproveitaveis retirados no processo de triagem, pertencerao integralmente a prestadora dos servi?os 
(CONTRATADA).

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55
- Telefone: (46) 35638000

FISCAL: NEWTON JOSE DE JESUS SILVA
E-mail: recepcao.urbanismo@pmsas.pr.gov.br
Telefone: 46 3563-8007
GESTOR: ANA MARCIA BANDEIRA MACHADO
E-mail: recepcao.urbanismo@pmsas.pr.gov.br
Telefone: 46 3563-8007/46 99113-1127

14-11-51

8.CRITERIOS DE MEDIQAO E DE PAGAMENTO (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘g’, da Lei n° 
14.133/2021).

Com os preQos estimados e considerando aspectos de economicidade e eficacia, bem como o 
enquadramento na legislaqao vigente o pregao eletronico foi considerado a modalidade tecnica e 
economicamente viavel que possibilita a aquisiqao dos itens descritos neste termo, sendo o criterio 
de julgamento o MENOR PREQO POR ITEM, observado as especificaqoes, prazos e demais 
condiqdes estabelecidas neste termo.

A planilha de pesquisa de estimativa do valor medio total da aquisiqao, no importe de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), conforme anexo I neste Termo de Referencia.

Inser^ao diaria em radio de boa audiencia no territorio do Municipio, que contenha 
informaqoes educativas referentes a coleta seletiva;
Elaboraqao de folder informative sobre a importancia da reciclagem do lixo, a frequencia 
e horarios da coleta, e como os cidadaos devem dispor dos residuos, etc... (divulgaqao 
mensal).

Nao estao incluidos nos services descritos no objeto a coleta, recepqao, processamento e 
destinaqao final de residuos de serviqos de saude (RSS), residuos de natureza perigosa, 
residuos e rejeitas industrials provenientes de industrializaqao, residuos provenientes da 
construqao civil, residuos de mineraqao, rejeitos radioativos e produtos de limpeza publica. 
O licitante vencedor devera executar os serviqos de acordo com as necessidades da 
administraqao publica, conforme condiqoes estabelecidas neste Termo de Referencia.
Estrategias que busquem a disponibiliza^ao dos materiais reciclaveis, originarios da 
industria e do comercio, devem ser pensadas, em consonancia as partes interessadas, 
CONTRATANTE/CONTRATADA), a fim de aumentar a efetividade da coleta seletiva 
municipal.
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12. SAO ANEXOS A ESTE TERMO DE REFERNECIA

ANEXO I -VALOR DE REFERENCIA (Planilha de formula^ao valor estimado)

Santo Antonio do Sudoeste-Pr, 12 de Dezembro de 2023.

iaj
ANA MARC 

Diretora do/D<

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

[RAj MACHADO 
to Ae Urbanismo

14-11-51
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ANEXO I

PLANILHA DE FORMULAQAO VALOR ESTIMADO

Relacao de ItensItem Quantidade Valor Total

R$ 197.952,00 R$ 150.000,00 R$ 180.000,001 12

Total por fornecedor Total Geral

R$ 197.952,00 R$ 150.000,00 R$ 180.000,00

Responsavel pela planilha: Claudia Sagrilo da Silva 
Data: 12 de Dezembro de 2023.

Presta^ao de servi^os de coleta, 
triagem, enfardamento, beneficiamento 

e destina^ao de residues solidos 
reciclaveis e reaproveitaveis produzidos 
no ambito urbano e rural do Municipio 

de Santo Antonio do Sudoeste-PR

Contrato 
Municipio de 

Cafelandia

Contrato 
Municipio de 

Cafelandia

Contrato 
Municipio de 
Matelandia

Contrato Municipio de 
Matelandia

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 
_- Telefone: (46) 35638000

Contrato 
Municipio de 

Diamente 
D’Oeste

R$ 150.000,00

Contrato 
Municipio de 

Diamente 
D’Oeste

R$ 150.000,00
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 760/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

760
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

20/12/2023

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

550597-6 ANA MARCIA BANDEIRA MACHADO

Número

1021/2023
Local

DEPARTAMENTO DE URBANISMO134
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

MENSAL

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS05

Tipo

Entrega
Local

CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA
Prazo

2 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Contratação de organização(ões) cooperativas e/ou associações de catadores de materiais recicláveis 
e reutilizáveis, para a prestação de serviço público de processamento e comercialização de resíduos 
sólidos em perímetro urbano e rural potencialmente reutilizáveis e/ou recicláveis secos, de 
características domiciliares e equiparados, provenientes dos serviços de coleta seletiva pública no 
município de Santo Antonio do Sudoeste-PR. Os serviços de processamento compreendem as atividades 
de: recepção, seleção e manuseio (triagem), prensagem, enfardamento e armazenamento temporário até a 
comercialização dos materiais fruto desta atividade, bem como também o manejo e o encaminhamento 
para a destinação/disposição final dos rejeitos

Justificativa:

Fundamentando-se no art. 25 da Constituição da República Federativa do Brasil, título VIII, da ordem 
social, capítulo VI, do meio ambiente, que relata que: “Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações”, torna-se evidente o compromisso compartilhado, entre entidades públicas e sociais, na 
tomada de decisões que visem a ampliação de ações sustentáveis e ambientalmente conservacionista, em 
prol do desenvolvimento socioeconômico, equilibrado. 
Sendo notório o crescimento na produção de resíduos sólidos municipal e sua indiscriminada 
dispensação em aterro sanitário, o incentivo, por intermédio da contratação de coletores 
capacitados, contribui diretamente com a diminuição do volume encaminhado a estes ambientes, 
incidindo na diminuição de recursos dispensados ao aterramento de rejeitos minimamente selecionados, 
assim como, na formalização, dos agentes e mão-de-obra envolvida. 
A assertiva discriminação e segregação dos produtos recicláveis, fonte de renda, direta e única, de 
mais de 20 famílias santo-antonienses, ocasionará em direta e positiva influencia na qualidade de 
vida das mesmas, sendo as instalações e recursos disponibilizados, capazes de gerir um local 
adequado e digno para execução das atividades de triagem, estoque temporário, seleção e revenda, 
apoiando a valorização dos coletores e seu reconhecimento, como agentes fundamentais no equilíbrio 
ecológico urbano. 
Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, respondendo à 
demanda de um serviço indispensável à Administração Pública.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

023986 Prestação de serv iços de coleta, MESES 12,00 15.000,00 180.000,00

triagem, enf ardamento, benef iciamento e destinação de resíduos sólidos recicláv eis e 
reaprov eitáv eis produzidos no âmbito urbano e rural do Município de Santo Antonio do Sudoeste - 
PR

TOTAL 180.000,00

TOTAL GERAL 180.000,00

Emitido por: FLÁVIA REGINA MAI, na versão: 5533 l 20/12/2023 14:00:14
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

 

ASSUNTO: Contratação de organização(ões) cooperativas e/ou associações de catadores de materiais 

recicláveis e reutilizáveis, para a prestação de serviço público de processamento e comercialização 

de resíduos sólidos em perímetro urbano e rural potencialmente reutilizáveis e/ou recicláveis secos, 

de características domiciliares e equiparados, provenientes dos serviços de coleta seletiva pública no 

município de Santo Antonio do Sudoeste-PR. Os serviços de processamento compreendem as 

atividades de: recepção, seleção e manuseio (triagem), prensagem, enfardamento e armazenamento 

temporário até a comercialização dos materiais fruto desta atividade, bem como também o manejo e 

o encaminhamento para a destinação/disposição final dos rejeitos. 

 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II, da Lei nº 14.133/21. 

 

 É o relatório.  

 

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Contratação 

de organização(ões) cooperativas e/ou associações de catadores de materiais 

recicláveis e reutilizáveis, para a prestação de serviço público de processamento e 

comercialização de resíduos sólidos em perímetro urbano e rural potencialmente 

reutilizáveis e/ou recicláveis secos, de características domiciliares e equiparados, 

provenientes dos serviços de coleta seletiva pública no município de Santo Antonio do 

Sudoeste-PR. Os serviços de processamento compreendem as atividades de: recepção, 

seleção e manuseio (triagem), prensagem, enfardamento e armazenamento temporário 

até a comercialização dos materiais fruto desta atividade, bem como também o manejo 

e o encaminhamento para a destinação/disposição final dos rejeitos, ao custo máximo 

de R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 

e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos 

entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o 

artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 1050 05.005.18.541.2602.2016 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 20/12/2023. 

 

 

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: Contratação de organização(ões) cooperativas e/ou associações de 

catadores de materiais recicláveis e reutilizáveis, para a prestação de serviço público 

de processamento e comercialização de resíduos sólidos em perímetro urbano e rural 

potencialmente reutilizáveis e/ou recicláveis secos, de características domiciliares e 
equiparados, provenientes dos serviços de coleta seletiva pública no município de 

Santo Antonio do Sudoeste-PR. Os serviços de processamento compreendem as 

atividades de: recepção, seleção e manuseio (triagem), prensagem, enfardamento e 

armazenamento temporário até a comercialização dos materiais fruto desta atividade, 

bem como também o manejo e o encaminhamento para a destinação/disposição final 
dos rejeitos. 

 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação em que o DEPARTAMENTO DE 
URBANISMO, pretende a disposta aquisição ao custo máximo de R$ 180.000,00 

(Cento e Oitenta Mil Reais). 

 

 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de 

Quantidade e Preços, Termo de Referência, Orçamento, Contrato Social e 
Documentações Fiscais, Trabalhistas e Contábeis da empresa a ser contratada, Carta 

de exclusividade e parecer contábil. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por 

parte desta Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração disposto no artigo 53, 

inciso I e II e parágrafo §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

 É o relatório.  

 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

 
2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 

  

 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu 

artigo 37, inciso XXI. 

  
 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da 

isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto 

pretendido pelo Poder Público. 

 

 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu 
artigo 37, inciso XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos 

especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses 

para estabelecer exceções à regra de licitar, que é exatamente o que se observa pela 

disposição dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/21, que tratam, respectivamente, 

sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 
 

Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação 

direta, é necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei 

nº 14.133 de 01 de abril de 2021 como inexigibilidade. 

 

 Na inexigibilidade, artigo 74, a licitação seria inteiramente descabida em face da 

inviabilidade de competição, ou porque o objeto perseguido é singular, não existindo 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
outro similar, ou porque singular é o ofertante do serviço ou o produtor/fornecedor do 

bem desejado. Em suma, um único particular está em condições de atender ao interesse 

público. O pressuposto aqui é a própria impossibilidade de competição. 

 

 Todavia, mesmo na hipótese de inexigibilidade, o administrador público não está 

inteiramente livre para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos 

legais e constitucionais, os quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do 

procedimento de inexigibilidade. 

 

    

2.2 O CASO CONCRETO 

 
 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente 

procedimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos 

licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 

 
I. Modalidade: o Estatuto Social anexo ao Termo de Referência demonstra 

que a contratação direta com a empresa ASSOCIACAO ESPERANCA DOS 

CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS e, de acordo com o entendimento 

do Acórdão 7700/2015 do TCU, a inexigibilidade evidencia a modalidade 

adequada para a contratação pretendida, nos termos do artigo 74, inciso III, 

alínea d da Lei nº 14.133/21; 

 
II. Justificativa de escolha: o Termo de Referência indica que a escolha da 

referida empresa é a que melhor atende o interesse público e apresenta 
valores compatíveis para estimado do município para a contratação. 

 

III. Justificativa de preço: o Termo de Referência veio acompanhado de 
orçamento apresentado pela empresa, totalizando o valor de R$ 180.000,00 
demonstrando que o preço proposto é condizente com os valores praticados 
no mercado; 

 
IV. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no 

qual atesta que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos 
mínimos destinados à saúde e à educação. O parecer contábil constitui 
exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos da 
Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a 
vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, 
parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 
artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 
vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando 
se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

 

 

3 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da 

Contratação de organização(ões) cooperativas e/ou associações de catadores de 
materiais recicláveis e reutilizáveis, para a prestação de serviço público de 

processamento e comercialização de resíduos sólidos em perímetro urbano e 

rural potencialmente reutilizáveis e/ou recicláveis secos, de características 

domiciliares e equiparados, provenientes dos serviços de coleta seletiva pública 

no município de Santo Antonio do Sudoeste-PR. Os serviços de processamento 

compreendem as atividades de: recepção, seleção e manuseio (triagem), 
prensagem, enfardamento e armazenamento temporário até a comercialização 
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dos materiais fruto desta atividade, bem como também o manejo e o 

encaminhamento para a destinação/disposição final dos rejeitos, via Processo 

inexigibilidade, ao custo máximo de R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais). 

 

 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações 

ainda deverá, nessa ordem: 
 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito 

Municipal), para ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais, no prazo máximo de 

5 (cinco) dias; e, 

 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 

 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 20/12/2023. 

 

 

 
 

CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 2(W 23.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitaqao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educa^ao, havendo adequa^ao 
orQamentaria e financeira da despesa, a Lei Orqamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Or^amentarias (LDO) e saldo 
orQamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribui^oes legais e,

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centra- CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

1.

ii.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da ContrataQao de organizaqao(des) 
cooperativas e/ou associa^bes de catadores de materiais reciclaveis e reutilizaveis, para a presta^ao 
de servi<;o publico de processamento e comercializaqao de residues solidos em perimetro urbano e 
rural potencialmente reutilizaveis e/ou reciclaveis secos, de caracteristicas domiciliares e 
equiparados, provenientes dos serviqos de coleta seletiva publica no municipio de Santo Antonio do 
Sudoeste-PR. Os services de processamento compreendem as atividades de: recepQao, seleqao e 
manuseio (triagem), prensagem, enfardamento e armazenamento temporario ate a comercializaQao 
dos materiais fruto desta atividade, bem como tambem o manejo e o encaminhamento para a 
destinaqao/disposi^ao final dos rejeitos, via Processo inexigibilidade, ao custo maximo de R$ 
180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais), emitido pela Procuradora Juridica deste Municipio.

I'-t-

Autorizar a realizaqao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqoes o impulse do procedimento adequado a 
seleqao de fornecedor/prestador atraves de licita^ao ou contrataQao direta, conforme 
for a hipdtese mais vantajosa ao Efferio Municipal.

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

Considerando, a necessidade da ContrataQao de organiza^ao(bes) cooperativas e/ou 
associates de catadores de materiais reciclaveis e reutilizaveis, para a presta<;ao de service publico 
de processamento e comercializa^ao de residuos solidos em perimetro urbano e rural potencialmente 
reutilizaveis e/ou reciclaveis secos, de caracteristicas domiciliares e equiparados, provenientes dos 
services de coleta seletiva publica no municipio de Santo Antonio do Sudoeste-PR. Os servi^os de 
processamento compreendem as atividades de: recep<?ao, sele^ao e manuseio (triagem), prensagem, 
enfardamento e armazenamento temporario ate a comercializa^ao dos materiais fruto desta 
atividade, bem como tambem o manejo e o encaminhamento para a destinaQao/disposi^ao final dos 
rejeitos.
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'Ata da Assembleia Geral de Constitú çáo da Associação

Esperança dos Catadores de Materiais Recicláveis de

Santo Antônio do Sudoeste - PR
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Aos quatorze üas do mês de março do ano de dois mil e dezoito às ffeze horas e trinta

minutos, na sede da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do

Paraná,, sito Av. Brasil no 7.431 , CEP: 85710-000, reuniram-se âs pessoas envolvidas no

pÍocesso de coleta e reciclagem de materiais recicláveis do Município de Santo Antonio

do Sudoeste/PR, para constituição e fundação da Âssociação de Catadores de

Materiais Recicláveis, tendo como sócios fundadores e membros efetivos: Andté Luan

de Motais Mettz, Nacionalidade Brasileira, Nascido en29/03/1999, Solteiro, RG:

14.1,11.665-7, Orgào Expedidor: SSP, Estado: PR, CPF: 107.603.799-20, Endereço:

Rua José Alencar, 199, Centro, CEP: 85710-000, Santo Ântônio do Sudoeste-PR;

Claudemit Mitanda, Nacionalidade Brasileira, Nascido em 03/05/1982, Solteiro,

Profissão catador, RG: 798997212-3, Orgão Expedidor: SSP, Estado: PR, CPF:

005.781.659-02, Endereço: Rua Cúabá, n" 25, Novo Horizonte, CEP: 85710-000,

Santo Antônio do Sudoeste-PR; Cleunice Mefttz, Nacionalidade Brasileira, Nascido

ern 12/12/1976, Solteira, Profissão Catad.or,RG: 7565157-0, Óryã,o Expedidor: SESP,

Estado: PR, CPF: 017.697.239-42, Endereço: Rua José de Alencar, N" 199, Cenüo,

CEP: 85710-000, Santo Antônio do Sudoeste-PR; Eliane de Motais, Nacionalidade

Brasileira, Nascida em 03/01,/1981, Solteira, Profissão Catadora, PiG; 943821.9-0,

órgão Expedidor: SESP, Estado: PR, CPF: 056.065.31.9-09, Cartetta Nacional de

I{abiJrtação n" 06408086093, emissão em 09/07 /201,5, vaiidade 08/01/201,6,Endereço:

Rua José de Âlencar, s/n, Centro, CEP: 85710-000, Cidade: Santo Ântônio do

Sudoeste-PR; Elizete Miranda de Motais, Nacionalidade Brasileira, Nascida em

03/05/1,979, Solteira, Profi.ssão Catadora, FtG: 91.32270-6, Órgào Expedidor: SSP,

Estado: PR, CPF: 039.498.359-97, Endereço: Rua José de Alencar, N" 199, Cenúo,

CEP: 85710-000, Santo Ântônio do Sudoeste-PR; Eva Isolete Leobelein,
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8375834-1,, Órgão Expedrdor: SSP, Estado: PR, CPtr: 052.111.549-32, Endereço:

Comunidade Cerro Negro, n" 299, CEP: 85710-000, Santo Àntônio do Sudoeste-PR;

Idalina Santos Pires, Nacionalidade Brasrieira, Nascida em 19/05/1958, Solteira,

Prof,ssão Cataclora, RG: 2247681.-5, Orgão Expedidor: SSP, Estado: PR, CPF:

388.487.759-34, Endereço: Rua Pangot de Souza, no 727, Centto, Santo Àntônio do

Sudoeste-PR; Ilgo Rintzel, Nacionalidade Brasileira, Nascido err. 23/1.0/1.961,

Casado, Profissão Catador, RG: 5875760-8, Órgão Expedidor: SSP, Estado: PR, CPF:

460.1,87.439-49, Endereço: Rua Havaí, n" 35, Jardim Novo Honzonte, CEP: 85710-

000, Santo Àntônio do Sudoeste-PR; Joacir Jota, Nacionalidade Brasileira, Nascido

em 23/03/1,993, Solteiro, Profissão Catador,FiG: 12975756-6, Óryào Expedidor: SSP,

Estado: PR, CPF: 097.656.449-14, Endereço: Rua Teresina, no 09, Parque das

Imbaúr,as, CEP: 85710-000, Santo Antônio do Sudoeste-PR; Jolci de Souza,

Nacionaüdade Brasileira, Nascido em 24/07 /1983, Solteiro, Profissào Catador, RG:

8624835-2, Órgão Expedidor: SSP, Estado: PR, CPF: 074.71.3.079-51, Endereço: Rua

Bruno Wingert, no 115, Vila A1ta, CE,P: 85710-000, Santo Antôruo do Sudoeste-PR;

Lucas Morais Mettz, Nacionalidade Brasileira, Nascido em 1,9/09/1996, Solteiro,

Profissão Catadot, RG: 14681,934-6, Orgáo Expedidor: SSP, Estado: PR, CPF:

1,07.71,5.689-83, Endereço: Rua José de Âiencar, n" 199, Centro, CEP: 85710-000,

Santo Ântôruo do Sudoeste-PR; Mauto Scalon tríatar-, Nacionalidade Brasileira,'

Nascido em 03/06/1.964. Casado, Profissão Catador, RG: 3546497-2, Órgào

Expedrdor: SSP, Estado: PR, CPF: 806.859.789-15, Endereço Residencial: Rua: Lúz §
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Alvino Scalon, N" 83, Princesa lzabel, CEP: 85710-000, Santo Antônio do Sudoestr- -$
PR; Moacir Antônio Jota, Nacionalidade Brasileira, Nascido ern 23/01,/1971,'?)

,C'
Separado, Profissão Catador, RG: 7905220-5, Orgào Expedidor: SSP, Estado: PRÍe:,
Carr.eira Nacional de Habilitação n" 04186777608, emissão err,0B/08/2012,vaüdadeo.53

08/08/2017 CPtr: 064.471.309-13, Endereço: Rua Bahia, n" 09, Parque das Imbaúvas,

CEP: 85710-000, Santo Antôruo do Sudoeste-PR; Nait Aparecida Loeblein Datos,

Nacionalidade Brasileira, Nascida em 2l/06/1966, \riúva, Profissão Catadora, RG:

806301,7-4, Órgão Expedidor: SSP, Estado: PR, CPF: 007.422.559-64, Endereço:

"§§

Osvaldino Barcelos, no 29, CEP: 8571
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Gnoatto, Nacionalidade Brasileita, Nascido em 08/03/1,967, Casado, Profissão

Catador, RG: 104521,35-5, Orgão Expedidor: SSP, Estado: PR ,expedida em

26/08/2005, CPF: 066.91,6.749-52, Endereço: Rua: Cuiabá, sf n", Novo Florizonte,

CEP: 85710-000, Cidade: Santo Ântônio do Sudoeste-PR; Roselaine Marcal Barcelo,

Nacionaüdade Brasileira, Nascida em 07/04/1991, Solteiro, Profi.ssão Catador4 RG:

12975324-2, Orgão Expedidor: SSP, Estado: PR, CPF: 092.359.299-70, Endereço: Rua

Cutabâ, n" 25, Novo Horizonte, CEP: 85710-000, Cidade: Santo Ântônio do Sudoeste-

PR; Sergio Mettz, Nacionalidade Brasiletra, Nascido em 27 /72/1985, Solteiro,

Profi.ssão catador, RG: 9046337-3, Orgão Expedidor: SSP, Estado: PR, CPF:

01,1.388.269-60, Endereço: Rua José de Âlencar, n" L99, Cenúo, CEP: 85710-000,

Santo Antônio do Sudoeste-PR; Valtet Mettz, Nacionalidade Brasileira, Nascido em

24/10/1978, Solteiro, Profissão Catador, RG: 8966460-8, Orgão Expedidor: SESP,

Estado: PR, CPF: 065.793.779-76, Carteia Nacional de Habilitação n" 04272796331.,

emissão em 27 /05 /2014, validade 1a/08/2015, Endereço: Rua José de Âlencar, s/no,

Centro, CEP: 85710-000, Cidade: Santo Antônio do Sudoeste-PR; Armindo Suub,

Nacionalidade Brasileira, Nascido em 03/03/1.957, Casado, Profissão Catador, RG:

1855490, Oryão Expedidor: SSP, Estado: PR, CPF: 368.721..059-68, Endereço

Residencial: Rua: Isvaldina Siebres Barcellos, n" 349, Vila Àurora, CEP: 85710-000, 
HD

Cidade: Santo Antônio do Sudoeste - PR, e demais integrante do process" d.$
forrnaçã,o da Associação. Na oportunidade foi rcahzada a assembleia da referida p

l,
Âssociação, a qual ficou denominada de Associação Espetança dos Catadores de +.

Matedais Recicláveis, entidade de direito privado, sem fins luctativos, obedecendo a

ordem do dia, para a qual fora convocada com o segúnte teot: a) discussão e

aprovaçào do estatuto social; b) eleição da Diretoria; c) eleição do conselho fiscal para

o biênio. Iniciando os trabalhos, foi convidado para presidir a assembleia, por

aclarnaçào, a Sra. Maua Regina Sguarezi que aceitando o encargo, convidou o Sr.

Newton José de Jesus Silva, para secretariá-lo. Depois de apresentar algumas

considerações sobre objetivo social da entidade a presidente da assembleia submeteu-se

o Projeto do Estatuto Social, amgo por artigo, à aprecíação e discussão e, em seguida, à

sua votação, sendo, ao final aprovado
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conforrne consta do documento em anexo. Após aprovado do Estatuto Social da

Âssociação Esperança de Catadores de N'Iateriais Reciclá\,eis, passou-se à Eleição da

Diretoria e Conselho Fiscal. Âpós indicações de candidatos foi procedida a eleição.

Àpurados os \rotos foram eleitos os segúntes membÍos já qualificados acrrrral

Presidente: Valter Mettz; Vice Presidente: Nait Apatecida Loeblelin Daros; 1"

Secretário: Moacir Antônio Jora; 2" Secretário: Noeü Salete Loeblein; l"

Tesoureira: Eliane de Morais; 2" Tesouteito: Paulino Gnoatto. Foram eleitos

ainda os membros e suplentes paÍa compoÍem o Conselho Fiscal também já

devidamente qualificados acima a saber: Conselheiro Titular: Roselaine Marçal

Barcelo; Conselheiro Titular: Ilgo Rintzel; Conselheiro Titulat: Jolci de Souza;

Conselheiro Suplente: Mauro Scalon Marun; Conselheiro Suplente: Cleonice

Mettz; Conselheiro Suplente: Claudemir Miranda. Na sequencia os membros da

diretoria e Conselho Fiscal foram devidamente empossados, pela presidente da

Âsscmbleia. Nada mais havendo a úatar, o secretario dos trabalhos lavrou a presente

ata que, em segúda, foi assinada pelos sócios fundadores e demais presentes. Na

oporturudade o presidente da assembleia encerÍou os trabalhos, determinando que a

pÍesente ata de constitúção da Sociedade Cir,il e seu Estaruto Social sejam registrados

no Cartório de Registro Civrl das Pessoas Jurídicas da Cornarca de Santo Antonio do

para as finalidades de dfueito
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Assembleia Geral Extraordinária da Associação Esperança dos Gatadores de

Materiais Recicláveis de Santo Antônio do Sudoeste - PR

CNPJ no 30.307.í4510001 -09

dia 19 do mês de outubro do ano de 2023 às nove horas, na sede das dependências da

Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural Sustentável, situada à Rua Mariquinha, s/n,

Centro, Santo Antônio do Sudoeste/PR, presente o quórum necessário tivemos início a

presente Assembleia Geral Extraordinária em conformidade com a ordem do dia para: a)
! justificar o por que não foram realizadas atividades na associação desde sua instituição até a

presente data; b) justificar por que não foram realizadas eleições da diretoria e do conselho

fiscal no prazo especificado no estatuto; c) deliberar sobre a eleição da nova diretoria e novo

conselho fiscal; d) outros assuntos de interesse geral; constante do Edital de Convocação

publicado na data de 09 de outubro do ano de 2023 na sede da Associação localizada no

município de Santo Antônio do Sudoeste/PR, rua PRT 481 , no 1 199, Zona Rural, nos termos do

artigo 11 do Estatuto Social da Associação. lniciando os trabalhos, foí convidado para presidir a

assembleia, o Sr. Newton José de Jesus Silva e Sr. Júlio Cezar de Oliveira. Em um primeiro

momento foi deliberado a respeito da ausência de atividades envolvendo a associação no

período de sua instituição que foi em 14 de março do ano de 2018 até a presente data 19 de

outubro do ano de 2023, onde foi apontado pela antiga diretoria eleíta na época, bem como

pelos seus associados presentes, que o principal motivo foí a falta de viabilidade financeira que

tornou impraticável a realização de atividades, vistos que seus associados são hipossuficientes

do ponto de vista financeiro, e não possuíam recursos suficientes para manter o funcionamento

da Associação. Em um segundo momento foi tratado a respeito da não realização de novas

eleições para diretoria e do conselho fiscal que deveriam ter ocorrido na data de 14 de março

do ano de 2020, ou seja, dois anos após a instituição da Associação. Quando do ato de

instituição da associação a diretoria eleita ficou composta como Presidente: Valter Mettz;

Vice Presidente: Nair Aparecida Loeblelin Daros; ío Secretário: Moacir Antônio Jora;20

Secretário: Noeli Salete Loeblein; 1o Tesoureira: Eliane de Morais; 20 Tesoureiro: Paulino

Gnoato. Foram eleitos ainda os membros e suplentes para comporem o Conselho Fiscal,

Gonselheiro Titular: Roselaine Marçal Barcelo; Conselheiro titular: llgo Rintzel;

Conselheiro Titular: Jolci de Souza; lente: Mauro Scalon Maran;
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Conselheiro Suplente: Cleonice Mettz; Conselheiro Suplente: Claudemir Miranda. Como

os mandatos se enceraram em 14 de março do ano de 2020, não ocorreu novas eleições para

a diretoria e conselho fiscal neste período até 19 de outubro de 2023, assim os associados

visando tornar efetiva novamente as atívidades desenvolvidas pela assocíação decidiram pela

sua regularizaçáo dando o devido cumprimento ao seu Estatuto. Assim ficou deliberado a

respeito de novas eleiçôes para constituição de uma nova diretoria e novo conselho fiscal. Os

assocíados designaram para compor a Comissão Eleitoral 3 membros associados: André

Luan de Morais Mettz (brasileiro, nascido em 2910311999, solteiro, catador, RG no

14.111.665-7, CPF no 107.603.799-20, residente e domiciliado na rua José de Alencar, no 199,

centro de Santo Antônio do Sudoeste/PR); Lucas Morais Machado (brasíleiro, nascido em

19/09/1996, solteiro, catador, RG no 14681934-6, CPF no 107.715.689-83, residente e

domiciliado na rua José de Alencar, no 199, centro de Santo Antônio do Sudoeste/PR) e Elizete

Miranda de Morais (brasileira, nascido em 03/0511979, solteira, catador, RG no 9132270-6,

CPF no 039.498.359-97, residente e domiciliado na rua José de Alencar, no 199, centro de

Santo Antônio do Sudoeste/PR), nos termos do artígo 41, parágrafo único do Estatuto da

Associação. Ficou definido em um último momento que o prazo para apresentação do

requerimento de registro de chapa eleitoral será a partir do dia 20 de outubro de 2023, no prazo

de 15 dias antes das eleiçÕes nos termos do artigo 39 do Estatuto da Associação,

requerimento este que deve ser apresentado para a comíssão eleitoral designada nesta

assembleia. Os associados acordaram que fica desde já definido que a data para as novas

eleições da diretoria e do conselho fiscal para o dia 08 de novembro de 2023, conforme edital a

ser publicado na sede da associação na data de 20 de outubro de 2A23, tal eleição ocorrerá

em assembleia nos devidos termos do Estatuto da Associação. Na oportunídade encerados os

trabalhos, ficou determinando que a presente ata de Assembleia Geral Extraordináría seja

registrada no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Santo Antônio

doeste, Estado do Paraná, para as finalidades de direito

§ Santo Antônío do 19 outubro 2023
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Assembleia Geral Extraordinária de Eleição de Diretoria e Conselho Fiscal da

Associação Esperança dos Catadores de Materiais Recicláveis de Santo Antônio do

Sudoeste - PR

CNPJ no 30.307.í4510001 -09

No dia oito de novembro do ano de2023 às nove horas, na sede das dependências da Secretaria

de Agricultura e Desenvolvimento Rural Sustentável, situada à Rua Mariquinha, s/n, Centro,

Santo Antônio do Sudoeste/PR, presente o quórum necessário tivemos início a presente

Assembleia Geral Extraordinária em conformidade com a ordem do dia para: a) eleição da

diretoria; b) eleição do conselho fiscal; para o período dos próximos 2 anos. lniciamos os

trabalhos, foi convidado para presidir a assembleia, o Sr. Newton José de Jesus Silva, e o Sr.

Júlio Cezar de Oliveira, que aceitaram o encargo. Após algumas considerações realizadas pela

comissão eleitoral, foi procedida a votação. Houve chapa única, denominada "chapa 1".

Apurados os votos foram eleitos os seguintes membros: Presidente: Valter Mettz (brasileiro,

nascÍdo em 2411011978, solteiro, catador, RG no 8966460-8, CPF no 065.793.779-76, residente

e domiciliado na rua José de Alencar, Centro de Santo Antônio do Sudoeste/PR); Vice-

Presidente: Nair Aparecida Loeblelin Daros (brasileira, nascida em 27106/1966, viúva,

catadora, RG no 80630174, CPF no 007.422.559-64, residente e domiciliada na rua Osvaldino

Barcelos, no 29, Santo Antônio do Sudoeste/PR); ío Secretário: Noeli Salete Loeblein

(brasileira, nascida em 2710111964, catadora, RG no 87821773, CPF no 039.845.279-26,

residente e domiciliada na rua Barcelos, Vila Aurora, Santo Antônio do Sudoeste/PR); 20

Secretário: Moacir Antônio Jora (brasileiro, nascido em 2310111971, catador, RG no 7905220-

5, CPF no 064.471.309-73, residente e domiciliado na rua Bahia, no 09, Parque das lmbaúvas,

Santo Antônio do Sudoeste/PR); ío Tesoureira: Roselaine Marçal Barcelo (brasileira, nascida

em 0110411991, catadora, RG no 12975324-2, CPF no 092.359.299-70, residente e domiciliada

na rua Cuiabá no 25, Novo Horizonte, Santo Antônio do Sudoeste/PR); 20 Tesoureiro: Paulino

Gnoatto (brasileiro, nascido em 08/0311967, casado, catador, RG no 10452135-5, CPF no

066.916.74

?hlr,
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. Foram eleitos ainda os membros e suplentes para comporem o Conselho Fiscal,

ro Titular: Glaudemir Miranda (brasíleiro, nascido em 031A511982, catador, RG no

798997212-3, CPF no 005.781.659-02, residente e domiciliado na rua Cuiabâ no 25, Novo

Horizonte, Santo Antônio do Sudoeste/PR); Conselheiro Titular: Vanderlei de Almeida:

(brasileiro, nascido em2610811965, solteiro, catador, RG n" 8039511-6, CPF n' 036.654.319-99,

residente e domiciliado na rua Joaquim Maria Machado, no 85, Vila Catarina, Santo Antônio do

Sudoeste/PR); Conselheiro Titular: llgo Rintzel (brasileiro, nascido em 2311011961, casado,

catador, RG no 5875760-8, CPF no 460.187.439-49, residente e domiciliado na rua Havaí, no 35,

Jardim Novo Horizonte, Santo Antônio do Sudoeste/PR); Conselheiro Suplente: Eliane de

Morais (brasileira, nascida em 03/01/1981, catadora, RG no 9438219-0, CPF no 056.065.319-0,

residente e domiciliada na rua José de Alencar, Centro, Santo Antônio do Sudoeste/PR);

Conselheiro Suplente: Sérgio Mettz (brasileiro, nascido em2711211985, casado, catador, RG

no 9046337-3, CPF no 01 1.388.269-60, resídente e domicilíado na rua José de Alencar, no 199,

centro, Santo Antônio do Sudoeste/PR); Conselheiro Suplente: Cleunice Mettz (brasileira,

nascida em 1211211976, catadora, RG no 7565157-0, CPF no 011.697.23942, residente e

domiciliada na rua José de Alencar, no 199, centro, Santo Antônio do Sudoeste/PR). Na

sequência os membros da Diretoría e Conselho Físcal foram devídamente empossados, pela

presidente da Assembleia. Nada mais havendo a tratar, o secretário dos trabalhos lavrou a

presente ata que, em seguida, foi assinada pelos associados e demais presentes. Na

oportunidade o presidente da assembleia encerrou os trabalhos, determinando que a presente

ata de eleíção da diretoria e conselho fiscal sejam registrados no Cartório de Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da Comarca de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, para as

finalidades de direito.

Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, 08 de novembro de 2023

e Í*lá {',{r, r--\-,, §" 4/ ct, './)
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REGISTRO DE TiTULOS É OOCUMENTOS E PESSOAS JURiDICAS

Selo NoSFTDlneCTnRGa5CQHeDVll00q
Consulte esse selo êm http:/selo.funarpen.com

Jesuino Teodorico de Andrade, 889 -
Centro Fone: (46) 3563-í594

Comarca de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Teresinha Salete Tomazoni da Costa

Agente

PROTOCOLO 0018299
REGISTRO OOO4859

LIVRO N'4.019 , FLS. 082/082
Santo Sudoeste, 1011112023

Ana
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032504791-38

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.307.145/0001-09
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 17/04/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (19/12/2023 14:10:54)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO ESPERANCA DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS
CNPJ: 30.307.145/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:34:39 do dia 25/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/02/2024.
Código de controle da certidão: 6F5D.4057.A271.67DA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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19/12/2023, 14:16 Certidao

I

1MPORTANTE:

REQUERENTE: O MESMO

FINALIDADE: CONCORRENCIA / LICITACAO

RAZAO SOCIAL: ASSOCIACAO ESPERANCA DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS

INSCRI^AO ESTADUAL ALVARACNPJ/CPFINSCRICAO EMPRESA

30445

Responsavel

Emitido por: JAQUELINE DA LUZ WISNIEWSKI DA SILVA

i/i192.168.0.4/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certidaoModel.idCertidao-40617

NEGATIVA
N° 4919 / 2023

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTR1BU1NTE NADA 
DEVE A FAZENDA PUBL1CA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABA1XO.

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA^AO 

DEPTO DE TRIBUTACAO, CADASTRO E FISCALIZAQAO

Santo Antonio do Sudoeste, 19 de Dezembro de 2023

CODIGO DE AUTENTICAQAO:
9ZTMHH2QET5C4XZXQ7T

R PRT 481, 1199 - INTERIOR CEP: 85710000 Santo Antonio do Sudoeste - PR
CNAE/ATIVIDADES

Atividades associativas nao especificadas anterionnente

30.307.145/0001-09__________
ENDEREQO

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 18/01/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

SsK'SowDosyposjzx
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO ESPERANCA DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.307.145/0001-09
Certidão nº: 73099575/2023
Expedição: 19/12/2023, às 14:08:13
Validade: 16/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO ESPERANCA DOS CATADORES DE MATERIAIS
RECICLAVEIS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
30.307.145/0001-09, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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19/12/2023, 14:07 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.307.145/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/04/2018

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO ESPERANCA DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R PRT 481

NÚMERO
1199

COMPLEMENTO
LOTE RURAL 06

 
CEP
85.710-000

BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL

MUNICÍPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 3563-3640

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/04/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/12/2023 às 14:07:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Natureza CERTIDAO
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x*lrs rlirclitr:*, {}13 r\ ssiÍ:iâçàr}:
*]: Sçlirir*r ir:i'r,-rr*rr*q-i*s jrurtt:i a $a:*rt':frrri:t, {là: ai;'sr:r"rt,::§ r;u* lhr *}irrt:: re.oil*ir*" *íri}Lt
*r-rlrr* :t* ariviclrdr;x da ;[ssr:ciaçâr::
{i Âr:r s*q:i.* Á trr*;rmirir:{r: {ar.cr-s* rq:FíesrxlIi$ ::ra* ;\*rt:ttlb}rúll*, r:..nt.r t:ptxt rsirldiar:t*

ptircurâçà*:
g; í-l*dt ur+rr:i*.d* trt:rl*rlli §(:llr*s{:i}:ir. Ít}Íx1*âxu: ttt:: '.:ri;riciad* ...- ll si ntt:stitt.,:

lri {"} ass,}dâiií-, lcrá ql"irsift> l {}tr {rri^ni r"i:t,:,1

ii §r;,tririfrr sr,r: *hl*§çarx**tr::

Art" S* - Sâ",: dercqgc-qls§:â$§ges§!§:

ai Ci:::iri?:rrir cr]ü: ts§.r i*) d* s*n'irli * {:ru:írÍSr}Í t1:*ta*ir:nxis qui+ dirrr:*:t *stnht:ltçitt**
p*ka n*llernrhi*i:i * I

}:j ldespeit*r xr drci,-;ir,s trilr:êdâ* cfir its**lrlddia:r {.ieraic" e+*per:and* Çt)Ít: :â l}iÍeÍ:{}rl'r
piríír r: ât*i *r:mtrrrirr:"r*ixt.t dírt m*rrííIitü;
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a\j tll;ç$rc<s àr ríopr>sicri** *s!*trii:lrLi:r,;, rt:eí:ren,tais, benxl i:,:]ttl,ll :rv. d*f*rr'::-ir:nçi:t'ti da

rlir*tr-rda. rJclit:"lr*<l+ i:rll s:rnt.rrrrl.;lí,i:', li{rrfl.l ,l1 *sr{ü;

ü I)rc§*n ar Í i;tltüf pr(§1"1.Y!.r:tr ( s l]úlri:i 1t:ltrir:',,,:'ltt rl.t 'a"r' *:t:lr-ir '"

{:r{F{?tÍl,ü flr

ne jJm§§.Ís[&ãRssÃ*

hrt, 7" - rljr**.ç:a*$l**rli-sdar:**í"ttxxa..p*::

Í * lllüÍ:il'{ };{í,1
r1 * r-{]ld$jiiJ.l:lqr) Fl§{,r\}.
ilt - {iíi$ í{}H

árr, ff'* Á ,{.9§{,::rhl*ia iJcr;i1.,'rrHi', ,,;brr.trri, Íi.r vi}Ítríliir'rocinl. r:r:r.rrúnl.ír-se-á d<l+ ilxxoriaclÜs

*r::r pfu,rl,lr;, gr:lrÚ r§e **nlc ,Jj:rell.,i i.:,.r1í1:i*ilrs u t',et;:rt.trifi*s'

Àrr,9" - ,t ;1ssr:t::l.rl*it ;t,r,riJ t:r<"lirttria, r*iriiz;iir 9* t 1rlir13 \rt1l 1tÍlr áÍ-1'}:3 13ês:il

ã * Apreciar * reler*vi*r *.r:**l da I)ir*e*rú;
trI- I**cutir * i:*mt:trng*r *s {:rlltt&Í} * b:r}:axçelt âFrí}l'!!dt}* peSo c*rrrcihe> [?i*e*l;

11Í * Xli*ri;lrj: e h*ífl$loÍi*r flfi íirÕgfâÍ!:rrrçó*§ d* etr*rt*s e trcsbâlh*s psÍa o exetdcio s*grd§te;

}Y - Iile.pr a Llir*t't:ria e {"i:***1}::* í:ii'r*:rl;

ô*r, 1$u - *S.*àr.**rx§çi**,üsa&§s[rm,çxdld*Ía*"§às]!cfl"ksk,"!***trffi!gs{l§J§mwà-S*â"dü
§§J§:*§gdü"

I * Fclu 1)ircrrrúa
tí - ?]rrlr:r {,rlxr;;u11.r* Fit*:lt #, .Á'
§ll * I1:r r*{iu{rifi}{:J}íír d* li'i J:n: rr:rç*1 ll* às**ci*rJrt:r"

st:,:li: il:r ir:";rirr;içâ*, 1:t.rr prtl:}ir:rr;i<; Í1:{ Lrtp::{j1.1*i1 1o*'"t1" pr:.'r tirci:l"ares ,ir I ' iL}Ífí)s l}Itjl{)r

{*í}".,t'rtii(rltr:,q. cç:m *ntrti:rliruia r:lrírritt-rl a}ç i,iT {s*ri:} q{itl*' r'tt*i* ri,irtLr rs,arlitlr{íir},

Il*r*grafu úrnic*r lrlart ;e*.l.ix:rqãt: ,il* r,ir:ir;Àrr ,-k-rlr*:â *út n*r:trlari:t iillr$\'tilrs d* *<^liral un;*

t:r:mi*rõi: tieir*ral {t:iÍn!$rli};:rrr i}3ftrÍ:;; irrrtti*tl{>s i1i.e r:n+ |*tr}::m-: r.'ír.i.c*1t., de 1:lx:rrl.csr,:,
f íà]'rr f 1$ r:a*áidra «]s.

Àfl" l?o - *Xmes:s"*x**xmxUt*ips Çgxmi§

tr * S*liber:u *lrbr* ffi*f*Íiâis eíe itrter**** g*ral d* associtçâc, r,u dns assoeia<Io*.

iI * llecidir eÍs sr,ü{t d* re*urr*, snhre rxl *§$*irt*§ qlle r*Ílbat§ s!.d* ei*I{be*u*itls peâ* di«t*rj:t
* a *i* trr.r,*é*s, x p*didt:i dq) inttretsaci{r, *rr imter*s*adcs;

trÍI * "4"pr**.1, r siâ detr.1âís §?$it$rir§ti (:{:tts{*§Í*,t d* *r**rar dr: dis,;

ru *:nxami*ar t:§ *§$Lttrfrl§ q** lhes s*j*r* pu:pr:-ttu* pr::t atr*r:,eiado*, rle qrxlquer §âfufeÍà;
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»

V -. l")esriurir » Ilirer':r*r" ;: rrr*lqiilr t*r]rpi)^ Í:rti 1:*nd**t*t:1[]Ílíti1 r*r, jrl*riü*aeir:

i :xl*:*i r x1ü.r:" $* h*tr,-'r:ri
ltl ^ IJrcidir rt.;i:rr,, ri:í<tmi* 11ft" *$í;âÍuI+:;

YII * Ilecidir *<:brc * *xdnç§* <*§ }-i.nti*ade €:íirrft)ÍÍtt$ {§têÍur$;
lrllí * l]**-idix s*br* r e<lxr.eniônrix cle *lienar, fre{}*ási§, hip*rrcxr rlu f}ffií:lt}t*f **üti kfl*
pamiarr*niuis;
í§ - :tpr*tar * **girr:*nt<: irrtern<r.

JtÍd" 13" - 
'lJ,qsit:lrÍ--1}its 

{*e Êí}§1"}g}r§.*ç SÉ*i ÀÊs§?§h"}ciâr #*§eis

í - -4* .tssçtslhleia* {-ieEsis * er,§eâü syr r{:nr?<:*r}d**i * r*e.ksar*§ü-§fl *m }ô*sl q }rt:rári*

previament* ci*ttxc*ànatl*s;
íI * Às:*i::*tblci** {i*ss.ár sedí} §Ê§1.{r{adas pe}* I"}irerr:ria *n prrr requerimc*ti:, corn ufil
*rinâ*r*.r dr 113 {.ur:r rerçcr,1 elc}r eri**càrdr:s ti* .*inds. psk:rs rrr*rnh*** dn (]*t:xe}h* §isc,a}'

I11 * .{* *$uvçcírÇôes indicaráo **Ínpre ú sessrn{} r}a *rrà*rn d* <iia, x d*ta l*e*3 * * hruári* *ía

realix*çi* * rl qr.iür'rrr?i pcra ri pritrreàa *, *eguncla clt*t*atáas.

ÍY * A* e.*nvác*ç*e* xia* ;lssunbiciag ü*rnis ()rqÍin&riasr x*târ: ac*rntrlashndsn d* **piax dr;s

r*l*«irir:s r .*c:rltílii e d* pr*p*rst* eâ* *rçonaeuf.r: pxra rxrx*Í*i* a**i*l resper*ir'*r a s*r aralisad<r-

V * ,,{.x cl:nvncuçf:m s*rã* rruI*reçarixr *** ass*ci*d*s, atrar'qfu cle *ifi:u}*r.es, purt m*i* de

Hx*it*l §xa*r: *a *cde d* .{ss*ei*qão, **atôs $e putiiica$* rra impre*ra }ocul, eru Pof, #t}tr§$

meitrs csnrenicntcs.
Y[ * ,à* {#nxísrâS*r* d*s ,lxsernblÉirs tir:rdx dq,*e** rqe fuifau {$m Í}fiiã<: rnilrim* de ü7

{set*J di**, ;r**1****r ** Âmsellr:lbtr6í;+s ficrais trãxtr::t}rdi$xitiâs sef*ÍÍt c*nve:cadxt e*m pr*a* de

ánt*{&{ônçás fi}§xr}i}r a {i§ lci**ri}dias ritris- e}r.*d* qu* seio {i:tnf}r{r§Írda c uqgê*ci* **
*rft t*meítrí: da fllarêri*'

é*L 14", Ár -.1*-u*r*Lid*s {i*rai* *errâ* prr:*icli<lo:r g:rrrr r.,rrvr a,qs**i;ldqr k§l}*{*â'lt§r*ü[t **ietna*r.:.

,-gr* ls**.ll:er,t tl'tíy* ü$ ir!r.ir'rrtcs * :r:ürrt:irit.r, n lXtxtf?x ir:*.xrri:irá l«r'far * lât?.1 Ái$:{ rsaha.l}-rlls +t'l:

tr.'il'r:r.r rgçirrin,

Árt' l§" - S*mr''rttç: r*tiir-: cl*trlr;:t*r{*:' *rx quxiriul'r ds§i}st*c'r:' r}§ 1'rt*s ll'''s assq'ciaJ(i§ {jllf
esfirr(rsrtr r:r:gü]ilrÍ]l§i:[( *n: ll'ltruç:i: rt* iksi-]* r:a pr,li:*rr:.i* dc. {1tr rulu 1i:r}t1 1firu car{,.r ll*
di reitr :" rlt r *n*àt", *r:r nr**s{l,}s t- s imel:ri.o.*ibllitil tli x"

À*ç. 16" * ,,1x ,â.isir:rxà1,*ír* {"itr-*is irrsÍ*ltr*sr:-*r> etlt prtmeir:i c*nt'rxÊ.çã{}o (:ôm á pre*etrÇx clc

,q*rr.rciarl** {ã$r repr(:'tftÍrrÍri r:} $umijrn rle 1,,'3 iu:-r: tr:rç*j e- r:t:t rrçunt}s Lh*§?lií(ltâ, 5{i {frintxi
*xir:uí,ns xpi.rs:r pdmeir:â {:t:}t'r'r ntifilef() rrüx.irr'1,,: ilr {ii i':i::c*i a*il*cixdus.

Sarágrxf* Ltai**.r * r\ *trq,r*tirrelüã+ <tr* r-1ir*I*r'i;r * :'; tir*raçãr:r út, p,r*§*nt* e.$tãLrf,tr:). serâ §?l

á$.i{Tí*lni:.L, g*cxl *xts*r.rr;.1àrirá* r:sp*ci;ritry}{:r-1t{: {:f,ii11'{:r{*{XÂ pâÍã c$f* iiÍÍà} *bs*rs'xnçlr:-$e q$r ü
q1-1l-lrrlr'!1 par;,1 x ítrrt*laçâr: r** r*itd** srrsrml:lt:ia, §oÍ"+ i) *d:filíiÍ'tlí::

ê l,i{lt{.:!i t r,rlt l*gLr.tlr** ri:xtn*t}t" *tl r'1111 ch:lmrctta* **rt$úrrte* Ç.,,)tit F'ttf$ünça xrl t:tritrirlrr;:r ils X,"1

Jl la l.ii$í)flilirJí)! r:r,fli rtlrr'itr., 3 !J )t().

Árt. l?*- íl, r,c'rfur-dt. *r:* *s+i]*í;ldl}} \:r.i1âr: àsii"il1t{râ t:$i c}uri l*rll:rt partáeltlâÍ i.âiisffr:i{:ti-
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-31Yr
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r,{" {}"ãíà;í"rêv:}

'1.'*ii+tirl rlrlg

râr eliltg.:ltrgurt,?d n,:r r:*v,xE*t Jp ri(í*tx-1,1r}s* lriltsfiri--;l"t à{}1t ÊiPtíi:?}il '}i} lt1§.1;.3p ,lt:ri.l {y
I uy:ri;r^{r.* í)íri iltí--'} ltrtrr:rr<1zr;:,r.st lr:.i* l,:

:i::rrsr-; eti*r*d t:p ;r-r{lü.t :i.:'rl fq
'.r.ir;5fi*<:irã* rp *l:jin}r:;s4t, ::e.rd it:

;iijiitrXTÍ;1íõFssÍ§*Tali§ {),il irí3Í3*T * i}âfi "}§}"

"xolt:+r.$!]a:tr!:d sü.rl{re ,r{i.IS.?F o--qu *$u»wx*x: t: **v* ]w*§ *t§lq{ri{}sâB

*+r*rutsrl r gtu r*ars{reds{1s r}}tái* p*l aab **s;§'*utr *eirj**tw {o5,5t*gtt** §p {r}$á{§$qâ}*r }P §}§p

§p s§l$*p * .*erp 
{rCWs*} *f ;p *xwd o6: rÍr+L{;}i} "lti{É,}}{}ri n*rpml::*xsx qj -. *pWn*ag rym*S9.*Xg

1{}i*;}ilt!q$i}J op à sssâtÍrsr tp ?}up *e latxçl*}o: atrb r:*s"lro;*d

*od '*perx:xse âB ?psfi"tíãr yrâ§ o?sr}*p Pp l{Fs}t}{*}}ru tn$y* b' *" üõT }§?§* *3sJ§yre6

'*rà*r*rxsy sp Lrtt#frx-srl r-l}t *ur#;l*
ârlgs5§çâ Írü sürIJ*$§ rexl *ux**lx*.rpz sranp xr$v't.r:;rtl.:s;3"wr*tarç upd sllq{ $$â§ 

tt}.tru*"!**

ôrs+F {*} pg ap *.g§xrgq,âp i}Fe}q-r ut» r}pufilv"};I x;sl}*r alrb'$pel}{J.q$}r <lp tlç}rxitrxl4lo 1í * s6fi '}fY

'*p*.§t* :r** pra;:*á r:pr a ngie*trssy Êp ÍtâBnlilx"à srrÕlâJi{I

e cry#r:lp ât§*rulvw:{§ '*p$xl rra$ s r;â§-,rep $F§r3{is§l, *p olu+ureÍíqsi}p {) * o[t '}}y

Â ü1iu,I{v}

'*aç)**qr,lp sstrs ss,rsi$tr{t3 J}fE àtr;}II 3P <:*p}§p <-uç:xry *trh *.1uxrâxiixd

§13psn$*st sr:I*,J a 'crngt*tc;rs i' ;*rllilpr$âÍd ug*d sr,pnutst; ,i:*f $Ft ãÀ:ÀP 'ÉÍ:rr;i§;I{: EF itt};t{irrtirl§.r

sç;*d xu;:e;;i*1lr1ç ir) {Xr*qE *rr"tdç;l*t {}ri\}l qri;} §spfi.,1s[ *gx;:* tnrrc$ ftttsíqsl!.]§sv §t(l * s*tr "]rV

'rrâdr$&: §str-aarâ â sel

-rir.!;1a§* §rr{r13.rl{T_s op$§qr} {:}-}c,-\ r1c} r»npr*i-rarr,cLur:l Í:ã§ eip *lu+r*a;*apu*cli}§1t*.?'§$pvv}$sfs

§a §sp*l e sxupre§mq* $glr;}* ssirÃp{,} §u1rtrr}$.t"3ss1r iÀ}â §q}6r.iJr}} mçé*s*qrpp *ti * f§tr 'lrv

.<:gigTxrsrç vp *p5**sxrtup* Í'tü §[t{}i3ÍÍ(X ep {i}rlflràc.r{ vl** *g* *ah;:psap *sl't*saç1sr **;a;»el

rxg: r:y5uxu:**d ;otl su§'lqulils$\': scrn .r*lu*&§Írl;,.1 ;'!§*.l§cqi l:pels$É§e t!§ {§t}rl 'iJ - .,*[ "*rY

.ryEri-
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Yí * 3t' "ã"***:rt^:reir*

P*ragruf* furiç* - ?'*rt** ** r,:rre*nbrsln cia í)ireteicia ]ísrmr*rra der.'erât: *brigatoriarnfi?fs sÊlem

eleiro* ecx Âstlembldi* #**al ()rdimá*áx ejur.i ilx*n*rdlrxiri* qu*rnd<: dx e*mpl*tnentaçãn cle

círrff.ls tlu r,ar:âr:cia-

A$. ?5** Çffxn ta alliues*,a,

I * filsilrlx*r prí)SrsÊ§r{r nnw$ de '.ltÍt id*& * {r«*Çlttii*:cl*;

II * Íil*b**nr s .{pr§*crrtá{ á Âçs*mb}eia ü*r*1 rdxt*rÍt: anual;
Iíi * iltlttx*r*ar q l$t*nitir flu*ti**ári*,x;
íV * H}*h*rlrar âàegir**nrc, liltcmcli

1í * I)í*.igir e sqi.ffi.ittisâs,*x r* *xr**titçã<:;
'\II *- Cumprir e f*xer crrmprir {} pr*senrç esrâtrrt$} * Regirrren*r trntem* hem cçm* flcâtâf, it§

elulib*r*ç*e* r§ltç,{s*emrbl*i** (ierxís;

VII * §,labçrar s âFf,e,qrÍlrsr- .ãs 
f.Íüpü.$tâs de d*spesr** §rltrsÕrt*ináriâ* sub*r*ten*lô-â$ s

*rprr,*íaçâ* d* {*n*etrh* Fiscx}, etfi t':nr{{} r{t upnrrrxç**r" x*nâ '*ud*tefexegrd*m'o qÍs rtssemb}Sia

Ç*ra} r*xp*irand*-*e *empre as dixp*uibilidades Jimr:erir,as? â ssfsm âpÍ*§etrt*d*§ peir: Diretor
tla área;
YItr§ * ?-*iar scrrpre pel*x inlet«*ççx dç* o.*s*rri**os;
I'X * C**rr:r:rr Ás*embléia.{}«c*l nelrlpr* {1ue sr âser *et***Ârin.

Pu&ga*h tirlác* ^ Âç dr:liber*çô*x da lhret*s".ix J:secutáçx xô p*det&r:r $** t*>tn.sdlâ$ qu*rldü
r*mrideix peln xerr** ?/3 a{iüís t*.rç*s} dss lXret+rr: r prlr mair.:ria dns voà*s pr*sedrte§.

.&,3{- *$* "- fi*as{re:*-x*j:e*ids*r*:

I * §.*pr*xeírt$r fi .l$sü{ixÇãcr" ariva- p*rsit'n, iutiidsl e *xtt«-judí*i*kn*nle e,I qru qu§ *sle
n*tês*r rspÍe§*tttriÍ?tei
Itr * ütw,rq.rdr e f*g*r #§iri13§ir *st* íii.ptatul*" er làegíme*t* Int*rn*l
ill * Cmryl:exr e prr:*idir.ts reutriôe* da ffiirettr:ia;
IY * *{lr**ri,x§s (}'g!â§$§l*nt*r d*. etesper*us *nr*umi* dx Â*sr:*ri*çã*:. d*xdn ç*i,"ü*o x$§ràpâs§* $s
'val$res â sersf$ dece*nkrr*dr:s irirlt**rent* c{rír} o ter+*ureir* ê,i lr§ arrttreâs lieus ;:rrxur*d*res
clr.r reâlres,3rlfâ{tte$ {trB ade*itristr+çJ*r* *trmrt'rillments cr.:nf*:rtaclal

\Í - áasi*Írr âs stâs d*x Às*embláim üer*is d* Àss*ciaçâ*, iurttâIner:ts ssm $ I{te*id*nt* da

rÍrf$ü e §ecr*driu, t)tlrrr *i:a:::,t:, * livr,:: *l* pr*x*»ça* d*x re*ni$**;
VI * -txsinar* irxrt*xr*ute Çrxn $ rsxoureir(i t*da* *s upetuçües bancári*s, ctnratt.»* c/ ou
*nr:rpruminrrr*§ eml r§*ffIe ** Âw*r:cáaçÉ*;

VII - §.*eorr*r das rtrlibr:*açô*s rÍa ã)iret*.ia üxecudva, quartd* iulp* que entencier ç.cntráei*s

ar:s inÍet*s**s eÍ;l ;àss*r:i*ç§<?, r:n r*x cil*sr***relul {$s1} ri fsàssfutü, ap***r*der * ,{**emb3*i* Gsxtl
quand* n*ç**sári*l
VIií * I]*sriuiix *Ín nssrl,l ds ,{s**:*iaqâ*, r.:rx *te}xbt*$ ctra l}ir*t{}ria qLle vc*:ãter* e í*lmr rís

rtr.uríô*s pa;r t33 {três} r.'e**s ç*nsec*tivns} $§r$ àp.rtrsrnt*ç§tr d* iusri§cativasn e*nrr**and# stct

prar* *e 1§ {çuinxe} dia*, Áste*rb}eia ü*rul pa*a *leiçâ* d*i s*h*ritut*;
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I * Suh*tit"gir * pse*id*l?Ee *Tlx íiu*s i;rltas *u i*rp*tü1tr:e*tox* prtr*ínnrl* a!{} rxr:rl*r geroi- * stry

c4l*tr6rtrçâr: e!É {:á§{, tJe l.;tcánçj.s, x*iiun-rí**k: ilit*eitrsrnent* **rn tiLrnatr *s pr*rrtrg*ritr** dtl

aÍt. 2§ e s**s irrsl*c,§ :;Itd â cgnrrx:açã* de 3slie":rb)*ia (ierai p*m a *jeição dc llovo

lhe.rid*nt*, {&r{ rkveÍá ,:*ali?âr-$e der:fro <tr prxei: máxim<r rle 6* {****entul dias a eoucar

d,, a ía*tatns,rrl,, drl Presrd*g"ltt;

l.í - Pre*r;tr ql* tn<rdc) gerul a xu* (rl!*ilôxlíiçãe* âí) Í)r{f,id*,xtr};
íII * FartÍcipxr do pl,ar:re!*mr:ntrr e ex*cuçâo clis *rit"iclacleg d:r ass*ciaçáü, iuntahtente c*m

*: Itn:*id*nte;

&r*" l&"* Çrirlrpstsxs*1§*****i+ui*:

I * §ecreracisr *s reufiiir*-r ds Iliret*Í!à e Á.ssernbl*ia üer*l e reeligir as Çú{rrl:*tenteÍi s{$$i

§í * ll{trntxt s+anali*a<lg tr ç*dastro dt as.s*cà*d*s;

1[I * {irl*}rçrrs* flà r*(rl}ç.il} e *xp*r{içã* d* r*;rx*vpr:*d***ía*;
1Y'- llirryls,tr tr:d*s as ta*ticir*s ric *tiridade* dg à**{'cisçâ*;
V - Suhs&*ir o Yics**re*idflírle e.ã"r .iir:â$ aus*&eia*, inrpetdinre*txrr ou r-acânci**;

vI - ?er *o1: Br.ian§* e re*pon*ahÍlidade. ro{íôs ür cr}:ierÔs e dmtl*iâ d§c1rtl1{Í1t()5

§:e.rt*tt{úítt** * rre*r*târis-

P**,*gtafo iür!{a:si Calny ** 3 §e*r.ceárir:r s*bstituiÍ * 1" St:retarin seY§pre qlre convocudc'

Àrt- ã9* - üqlin§:fd§-*{}-il: :§ÉEssÂsi{{à:

i * Âme**d*y s eonrâbilizar a* rt,nrrib*iç$c* dcs t*s*ei*dns, rn*11tendo e:n <Íia n

r:**ritur*çi* e ;resp*efir*o dt:{tlt*tluttl*1
3I * $ag** *s {{!íttâs t}as c}:,spexmll *rrrtrrixad** p*'ír: }r*xicl*nt»;
III * Áir**rrrxr relar<iri** ác r*ceit** e r{*spes*s. F{:rnpÍe que §tlrer1"s-g1i*itadasl

&.. * Âpresent*r n rel*t*tis: fi.nan*eir* psÍã iie.r srrtn:r*ddr: á Á*sembt€ia {i*'ral;

V *;Àpret**etat ài*Í11*$1ç'§1ân*nte ü i*strà$cet* ao ü*ixelhei liiis**l;

1í§ * *rl*s*,rvar **;b xxx gu«rel"r e rss$*{§1í{âhilir}âd* * nu*u*rsrir: e d$crffit*.nt*rs rEJrr$ç*s á

f{*$ufá.ri*: krek*il.v*' ctlxtas bsncári*s;

YII * i\*si:r*r r:* drç*rxlsrt*s relxriç.qrs à* sul*r*nçfres, d**çôes, auxili* I*Sada§' il}3ttê':1e§ts

çcm u llirr:ttrr I're*id*t§*;
Xí11! * -{gr*xure.r*r m*â}**lrndffinci É l}irrt#r.i*" * brtl**tç+ da* 1*eeitux.3 

ri xpe**sl

ã3i * ?*d* r*ceita ei* -{*s*cia$et. e&:v*rá *st*s l:lrnra illstàtxlqâ* Ba*r:riria, *si:ol}rieia peLrl

lliirmri*. serrdo pernilti*}ü m&ür*"r em caixa irnir*rtâu*ía igetl crr i:rfexiot a St {rlois}
s*láricrx sxin{n:*s trxr* *render as dc*ptxas rle *rpedirnte'

Paragtafo únie$: Cabe ar, 7''J'rsÔtrrtro srrbsriruu '; l" Secretarr<: s§tltPÍc qxe *tlnv<>ea'"1*'

CÀTITUL{}}"II

âft§ffs§§m* rl§Çee

.{Ít" 3flr * $ ra:ns*lhlr ltris*-*l *erá *t>:r:p**lo prrr ü} {tr$*} m**rlrr*x
( i*ritl * i.]"1 irrir:;l strpl*r:l*r,'

âii**i*hkia

1
.1t i.'
T 

"qr',s,{ I
ry'§It"

.';d##*-S
ttrt:a'... 44', *ii!i I q' i::iii d<

\,.?r,rL 4írP.

1àá sl* Ír* í*,1iri4dt í iêrld

"'t"r*'-
*o\*o.

\",* 4

Etapa 5 - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 38/52



;i:,:ir :{ i:jt1; t! iríi:';:lii'1}if .

:irrllr i1:fi1:rjii(t.

ht1. )Í" - l..;,rr..1ij.,iI ,,! ,iI r I ,,.,,r1;i:r,:il.ii,l I Iri:;.r.l:

í ;,.:,;;:i:i;;i;iI r r.: ]11,;',.: ,,iÍ ,,,'r,::ilL,t:,i,,,11r 1l f i5.il]r't;1r;.\r r;

itr' '' ();iilt;i,,lrlui' ,ii],i;rir.:ir;...lo 
'.,.:,ta 

:]ll'i:::;Í'fr: rl:i,\:;,;rrrlier:,i|t
\.' '1?,-,-'t.tir.i:. ti: r:r-r:ll' ^ lit,.' r,;ri. .,. ili). i r.t,r ii.r: irllti1,.ira:Li.{L11

: .,.ir,;r:j::r11...i1:r,lir jr {):i}r(,j:i{. Iil.i.J..*.t:ir.

trr .11 r .:lts.:, *. 1."r.i,'r::r: i:

1 r11:.i1 igl ;11;1;-ir 1, i;l lr: I { liriu . 1 ;,:ii iti ;r L: li i t,.

,{ff, 33" .". i};r*:ll.rli;: .r:{,,,.irrir-,t:-;it *,.r ilrtl*i1,, r'1'*ij fr.,;: ii fitd;1 ii.;, trrr::!; illr::ilri,. :.:.;

t::"r:tir,í,"]iÍ1i:;"liiiljÍ::llij.: :,,r'lt;;:ii, i^jlii: 1 Xlla,llrii:Í.. 1]1,i:{.:t-i;;l;{ ,

.;,;i..:.1 t.!1'1'1111,:.':*Çlir: r.:r:ittr:iitill is.i:tiiti;i r::"1i...1::ar.tr.ii:lt"'i:1.

fu, 39" ,\:. afiti,-i:t{ir:.:: r|.:::: i.}tr;:}tillti:i {Ji}:: i'.}r"çr'.- i,1;; aii1:ltti!ii;i i, u.:i;.:-,tril.çi=::. 1tr;ii: :iírir:

:. t :.',::,-l;.,-1i.:

í, lr':::; í.:i:it?tr: i"llt:::-ttIi;r, í:{in}1t{;!t(-.-'i.{ rl.: i,}irr::tr.:r:it i',.;rl.r r, ,:;,;.1.;..J ::.;. i.it(i,rílílla.:.

{}lP}'ftjâ"{-} \,jII

âlp
1l

?

"ir él/
r. ! lí ,f',r' tYr{ ,uklrí,L ;'-.d

;7?:;:,

'ar*
,,1

9oo

itulogI e

Etapa 5 - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 39/52



*. r%t
"oX'q,

to, 

",%";,.:1w
E

ry

§ I

#
1'

r,Jlrt q,!'+ifÍEf' r:: srt E1

,.,'.rr*&rl,'iÊits{
*er!l+ ô'
rà rilat * !,ri':t**$ f';11'j4 ) WW

§

tÍL,l*TíI.LI;IY3

.(qspr;§rs ç:.ctrxlurayJ*:*a r,*ed uu,**a*41 up **r rax*dr*<r: -*+;i;r**14 *xerÍ y^lxg

Egllquías*? ur.[&'t $ür§ {e:,$$* l:ü ap *xeai§ (}f 4x]XJi}}} o*ç*+*il{n} *c.:§}v.* ;}:i$nu i:Pu#À.3F'?*fllp»qtts

v.1*,x!.dsqF§l§$;}<r.êíiÍ*l**I{IÉF§â,;;}t$3?I}Ix?rri)}11*(:,q§âIu]âÊ.}Í,$sB;l1.qí.*'}igT}V

"t4lêpttê}r"t

rrA* *p epr*d r g*ai ,*:|t-rc*Ãeaüradsai§ '1e**q *q;**u+:) ()p fi.(] !xffi*?+§!{} EP §6âI}rx}**$Õ} $eç'Í{I?xãÍ

i"art)"çr: § +llrã{rfspB§SBsn[t,9 ffi1ry ;nb p}sg rix{iâritr$3 {}p êsErr}ã$' t:t}fá *íââ;'q} {} * 
"S§ 

'xsv

-{Esâü s,ntrq11;â*ç q*d ope***de*zlsa *n!: x*a* $}llt§}â$§*§'§rirq*$§'}*r: Optixrh:;x;l}ui-t rp

uuuoduap Sp-t:o""**C u*n*g1gu *'or*** CIp sp.Ii'd ltttr,) §tâ§*i 'c'Q*u1*a:tt*+'eip*;ç*d 'xap*wv&ul*l

í}s§xls s§q, §üs§*qp§{irÇ} â Err$lâ}ip vp *o8r*: tanp sa?uu*nlt} $ür $ãFspl:'r§§ §v * 
"§§ 

'*r1o

'§rctrqr$âs$Y uIà vp§tlÍ{r:l unSrtu*:r *g*eu*ur*+}í' t:á{t}li

{p.l&z::l*ssttrs #g$r4*r* v optrrurtm*d os*erx {r:,*p} fl} +p §3ã-t Eíãí.*âÍl(l ê{7 í*lfpilEr$ ü * *}f "SY

"íx3§É$*§.3ll .I#p$i§$§ +rlh a;{{Íwx* â}u&rrls}xP;i?Tp}ss*}xã

net .§âriltil {sç*ri ç* sÊs:} § ãüÂ slrrn üurtt.Í{r, Ôu g-'âsi-J}unâ' utlrrl'r:íff Y - d§§ 'tl,V

'*g$ua**s*y tsÊl$ry:il np *g*rrr:râltl

s{3?:}âurstr3lÍPt*'{}q{ry3{XjêEtlft§lfiísryt;s-}sB&í'}s{}*pP*du»*'rxtlrwrrl;}e?E;}'F*irxt:**l

:!ffiffiryffi§ã§*ryY* *ãf "xy

'çltâHssâ3âr.r ".rnb ;lxçlwa* ãlila&l3l.181rÍ§;og;lfrã

fàr: 6u? ôs Eâ.Á {u*rrri t* *lt}s}lt 
"üa§lpí(} §-;}§-I$!t]õr ?E}É§ {rqp§lK};} Õ * É:r!§rs ryur§?*v4

:<:p*ãÍ:árl$l .rei} art}: ;rrdrffas'êt*ôlã;{-§{I B Llx{'t;} ;}§-'§Í&"} * it
lmç;:rvrrostl,'wg: *1.:*r'1 ;rr:*l §§âdl âP *q*i*mht a*qtm '*vuIitr; 

* 
,1;.

tsí,$l*$fl sg [?n§E úlJ?]§Iâ; n."*r{*d*"*e Br:h *Ôuçtupaul * s**ue1eq xÜ:e**rrdy * 11;

:*:rad**r à *pwrnrci* o$ã;râ$s*; ",-u,l§ffi,§-_il:üHffiJi;'X,-ff trffi; -t;

:@*otrs"uv
'fl}{:rr[i}:3+] qt*§

{} grx n*lr**trd*r **r[:*dç*r *;arl *}rrr*n*sv §]3à íU*plttÍr$ n'S§rr.:?lxn 4:r os 3 r'lJ:X - ",f ryfrft*rg

' aiuar»*rt §{xp?,§üss g

sop êp€,F triKjeu€l *pil EÍt:qrri;}sí§lr .rtÍ3 eÊHtltíê $u?rl{í}} *g5rr:xãr*r*p *a;tl* ov;'x!rt***r:*}

"iàriJ-J; 
op*rp.*ro -**"u 

1*t"p1 a* ãp ?,ã;:t$ '1urx.1 ..q1as'us:) ôp **,pt'êu, ç * *1 ryrrsç:u6

L

I

t, :

)l

,,i

Etapa 5 - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 40/52



oo
0lu8soruoluv0p

3alsu.oc0p

oQ!ü

-*t,"
aa "a\

"r,,:".:u

i
h

"#{
1\

,§s

WY*-* *yY§irr ffJ
{i

'P.IrâFí'..:t í]S'.1§§u{i:} up aurd.;r»ee-; eropod ',rtjv*oss1' v
#Í&Ie&slrãTlfip6 ;{aÀ}}s. nprirnh'F;ruld d}rç,1r*tí$} Õtr} ;à ünü};}Ji{l #r} i:i;rq§}ãsr iÀ}nrltrà}iJ * *ff ,}ry

'*ú}rplpl$e$ ** rr.aüS **rp"§raxx*t
.!êt §r:J[àtl§]w ** *:ptt+p*d *Bu u*rrne1,* <>s*+*.r:"gd {} .}r}ldtsrw*}§* ã "r!}J$q§;s âp àpupqg{ui
rríâ3 ${}prlp(:**e {s*ar} 6q1 x*e{ â}psrr:íJllJ Àâs lr.}i}.rip 'ir}iflrlãl'il (]»ssnffi]] y -. {rffrrp qrur**"*r6

.t:g$r;l1i+

3F e§] * wpa.u$x*p f;t* ãÊrjü 1erüt) $Él{Au}ãs$y * Jsx}À${}} cr§si},qí}p sudetl* rrp s*çápr*u1
xup a*r*el op Fircllr*Ig $§ssnrl{:} * r{rí^)} *;xax;r.rmrí tlg*em*xx1.. Ep *rã+r}afi{I !. "- *íf t y

"{}t§Ê§:ltil *}ç*lr*ãpl e *}t}ê{!s;i} 3dt}:tt}Jtl{}} {*}$§:}stisY }Í} §i};§#,tap a **ç*#we1*
*e sepot {1x}} ürp {$} ss:[$s .}Xsã,\i}f a}u:r*runr;rer.8u{iq srleÊí}Wu$3 s{} * {}§rxxs rrya@xud

's<:ti$$ãe$ *tlg*d *6reu:ssÉ ;Hrrãursplàap ôiEFE)r;Eã ep§* áÊ sç:*xtrr i, $ârllc,rl s$ Fr**rdfi;§;rrr$i}
rry$x*sui *q yrrggr*ank»* up,5ur**s*ç. §p [ir§{}íxâ?l3 í}Essrrtr{}} * +r#ai}r}» ;râ$ uir*Âr{j * *üF "}ry

"uln*§*.rã f,Í rx.«): üprt:*§ *p ísãI§!ü ôp sâÁç§lu ?Fs§.í:li!rr{}}'1v**3 rplqlx,:$str iít* *ç*,pp B.p s*}iiu
rup {*murmh) g?. pí6 üwFr,ir$,â*ardr r** #grâslàp *g*rlrs***1," xp saç5mp **p xwrieq* §y * *âg "}ry

§ffi§sxffi§§ryfi

'${}pí'[]{}ss§ ri{.q} ?Ft}rm§ §Ê ?Íi}Érsi}r*}{r{)-}

E rrrÇl grdrmxrlX üÁÍ;n*+§if **p*.1 cpc[ r.l]p3rp$r rErstt;vd Elx]rl J'ã§ *.e]§§rl]{.{tr *pmap*d
'*tr:ur:çr*çü §3* Fâ.rsp âxl?t$§lísssâ**rÍ $ys rri§n§;ri§!§írÍ:Êllç. xll*âl) § ;$:r1*r$ o;er$erxg

1Êil.llJ".r,,?,Í;3 ir,:;1;)r!!i:-rf?,lí:i t-*"li:ll.ri,:lL'.i*.r;)'tr.:1.r.!:::iJ1«li{}l1I"rl};i?

1, i.,Í.1titi{ :i.} ?. .1 .3 j:,.Í:" í}i51'íl{i a r rj.}í. t} r -}Íiii}1írfi lr

a{:..i$3*{}{.}§l\i $r! i).}r-:: ::riHrt!lí r'}lu.}t1tl1{.trttl ,i Jí).}-,${r!riLrr}\" - 1l
1: ir.]1.].]i:rr. r!j i.rl:r .)i!liilJ..:;ii;ll(i r l.) .i,i ir, ,j, ! - I I l.\

:inltlilii-i Íi t|i{.i"} ,r;]t':{ "1 :i :'l'írr-.}1'{{:ttj'j

i( I r,: ji ír l- rr ti!r! l.}

tJl :;n:l.irj*;,1: ,; $E:llÍ,}"}í)J {r'}} qJr.\11i:'.ll5lt,,t.t:rir .11r, }i :lr }:- }::.i.1'. '-r.i}i l.,i:r::;11 n.ttl .t:-1:ii}ilii}}! Í \
:(:i;1i.'r 1 i .l11 r-r1'rtit:t;ír ::trt-r.il{i:}ii.ti1t-r{}âir ii}l1l!;.11'} i} Í{.}í}ílí t

lÍ,i .1i.':.'..' .'. r.t1 rt'-l f.il ! -1::\t,

1t;lpe***xlr* *r:3 arTI:,p,rdruaç "ep*i+qçg p r§3{}} i}*.;r&snâX - íX}
:E$i]$Hrrrí13 â xrwrr*ffixs r:elga? ml *ã§"?uxâáí;,§* JxísV * ;I

1Í]E*§,1*{}ÍiÊ1J e Í:êJ:lsr{rlrãtf}1ií } §çrl$§.t}{} *- I

s§
si"
f.;:t
;.; i

;l'

l'l
'i' "

-iiTÍt#Isiüffr.}F1"1*.1}§5{ ITru-5ÍsrtrrRi} *,,9f .Uy

Etapa 5 - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 41/52



tE4

%b-

'o*"n^'-,{s&qB

qp

o êY
Ír11 L

E

64

I',
tl

-f ^ Ã.s ..4
.r§§ttau çÃ /uif .Ffl /

.r:glm**.rts* B?] ü{s#ttt§ r:àli*xx,*r,:; r:i: tr:r*fu**l;d ** ,:pr:r*s++ *$ítt'tl}*1lt:cl'H}'làít +tlttlu':f*t'u

* s*çsexr*nH;c! Lrxj}* r"«aei*;,$,*d n+ te*11q$*n §êFt:rFr};: Lít$L tsriilli?Âi1(>* ,i{} ;* $ü:lé:rlxl{3}

,urr*,S *u**o"*iqr *tt** xrrp +tlr*m;i*rtt*ns <x: *g3f::**s$\' EEr ÉIJí.]1,#J{1 a g,t'4x}{ã - .g* -}§Y

' §t;§s{}§i$$ã:$E:§ Piii)Í}

§í?lqrsíã*§?" lr.is 11{,} i:e IEãã1} Eí*trí$âí.;}*$}'ts}* t}*s,hrl,t{.ç ê}â§ e3{*} §:p "Ét*1§'! {} * *'}}ããi} xl6tt*§wxw;1

*clçSrr: **rant:

,oo* uolrnrrof,**ãog.*nurro rr* o*-**t'*p '*aç'*n**ets *1': *":r+5.f'r<t$ra]l*-ia:d.-::Í3pãJrn* §{}§:i§§tll*$ãi

fn*fi$l):;1§ s* Lr§11â r pãirmÍÍ{3;r1{}} sp splt1}Il;Lrrr ç'r*s *ug'*trs*'ãsê lry 3"'Í}# *â Í?r * 
"$â 

-!#V

)t *"§ã.§,n*Y*

'ririltrTld}:*hX r<, ir.[)lÍ] í]l]íPL"lt)'J't'1$ {rilçPF)";Lte í}J\}Ut-try # * i(}l}tPU'};\

{.§"§#É $ã31§'?}$*{}s(rç}i} $lr"?q iiír :,'"te-\':'»t"usvç *1', 1o'*'itt'tig':*p'*t-tp ãp Ô§ci3 $ld *- *'f ü}Bxsryewd

i{ }p{: t}Ír$}1, d{iP i:}l}1:pEÍ4)'lá

r:1:{urn} LrJqlg[u{oler*r.r*clutréârih(;i:1 
r,,,rq.tr,tlrrffi?u[Ê].r{..1}r}l{}t}i.I}í\ul;'}i({n-Lt'ttn\'{Lc"}r'E}?;x$J{}t

e g*tgix* t§,,*y'"eri+p u**'-ç ** i*'p'uo*Iipisr'';q *'-ç-*5it'*:-3.,u) íti, *rgitu;rtre § * 'J 
,,,gJ#sP**

: Li rl:''r' ( 'L

,i,i) .)..1(Í rli"i.li,',1 .\ '1,r ":l(1 '"''t tl' "l'{i Jtli(: "1 "':''- 
"' '1'!:""\ 'i' iltl{' !"ii'''i í } '§i t31'

{.1íãS§4t§§;Í.v;Bi3

Xg {J'í''}'{,1{í3:}

ri!Í]r,,linii,i *:r.,r*turl ,4i ,,,1:,,;:r;qr',rl tr !,dtr s:.:t:: 'r'"'í1' ,' , "i: .t."::.1_":":' l],j,11',,"t1 
':ltttt;:"Í:l

t+t;-)l*1"r $rir'1íj{i ili;i}{if{;} í:i;}'}âi.-r iir'lrrll]l':l í'ti:liT\Ltl !') í '}l':rr1})';r +i! 'r}''r I I cí v

'*S*?.?i* xir ew í*:ni 1t-l çi:ritr**ti1e.:ip'l $âi,t §í11v. v;iÊ {}"ã:}PTâ*,í r:F .} r:tp$í1rt§"}À

*n t:rxÍiv;qigre{ f:f í.í}"à11§; l1l
*í.nç.i3rl*,l *á:tlq* cl)

* $*ê{}3 §i}9 li}§Hs§t!{);} § {:g}fÉ§! prt:p '*gít+1*

. r..

,, !t. .-
.lJ,| ' .,.!i

r :'i

ií

,- '.,.rir: '1t'.t,,1t.:l' I 'lrsrÊiln'.1 \r .'{t '?"?Y

.!,

Etapa 5 - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 42/52



S*rxgr*f.rr 1o * Á d*ãáhemçü* d* que tri§{ est* ,tndgr:, d*v*rá $*r arlÍrreds p*x 5i}1'; {
por centoi sl$s vçrÍüs milis {}t {ux{ dos ass*ci*aJôs.

?*mgrâf& ã'-- Â ;X,*+em?:ieia üet*l Extr**rtlimlsi* qu* d*t*rminará a diss*irrçâ* elegeri r:
ãiqgui*lanre * r: {,c:xsrlhr-} ííi**ai que çlet'r:rár; &*:ci*n*r- durxnte a liqr*xlaçâc' *ttl harmeitria.

Art. 4&"* {3s fir#rm!:rc}* da l)irer*ria da .l\x**E:àaÇâ*" r*str:l:nderâer çjvil e çrimfuxdmel:xt pe3l:s

ar<rw prati*ad*s dur:rnre esâ sestãrr *tó ü5 írirccd an*s apó* o tármi*ç de seu ursr:dxt]-

c,{§}}'ã"tiÍ-ü xã§

1)À§ pr sr(}§rcs§§_ÇE§al§

.Àrt 5$" * {}x cr**ri nc*ssr:s n$ 11Íes{:r3{s [l*tstut* xeri+ r***lt"iek* pela Diretq:rj* t:

reíe,r*rtd*sÍry* prln .,lss*rnhl$ix d)*ral.

,àsr* .§1*'* Á ikrrx *l* Êixxlaçâr: da Âxx**iaçãr: **rá ra d.ç dia 14.ü3.à*:l*, *:x qual {tri i**talada a

;\rsen:nhléis, {iera} }1:e***r<}idlri** oc*rri*la *ras t1*pex*lôxejs* da Àsmcinçãl: §spera*ç* de

(jur*rd$r*s r*,e &{*t.eriai+ Rsciç}ár,*is, *nd* fiçt:u elsc"idid* p*r un**imi*a*lt a aris+çã,r: r§* pr***nrte

.Âsserciaçârn. 
.F*r*m, 

a p*r*rnalid*rfu i*idica será cstrsideÍsd* * c{xfâ dâ Bublicxçãr: * reg$strcr

*m {,,artrici{} dçxt* §lsrxtut{.} * ã 6r* r}* ÀrmcmlrlSiu de }iur:clxçáe.: * pq}s,$* ctre tr}itct*ri*"

,âfi" $.?* * {}s assc:cia**g l:Ã* rerpc;trdei* rubsidi ri*rnettte p*lax *btig*ç*e* c*nmaidst
írxl*çid*nente pela l]iret*ria da êss*ci*.çãr:"

Àrt 5â" * ü pr*xse,ntrl estêr{xt*l se*á crbrfu*t*iamente *dir*r{<> e *{isad,: ne serle a §r* de ser
jevprlar íâ# {{}nli**jÍm**:Ln *{*r * sr:.,;iarír-o*.

. :,:.

^"§i .r:

*
{

3

l§

!);r"'

§d
§

ÀrL §ry * À pr*sente Á*xr**i*$r,: *erá **mpei*ra p*:!r:u s*g;uint*s sási*s fundffl6tes:

#1, ,.-{mdr* Lrr** ds &{**sÀx &{*tàr, }iúr:*r* {,aq*ax*:rl 0t, htrstic}ffieli*tad* l{t*sileirn,

l{;r*çidr: en:r 3§/()3,11*?11, S+keir*, H,$: )4.11X.&65-7, Óq*'ã,:l .hi-'ep*did+:tr $§F, Il*t*dç:

F§,, CPF: l(}?.6413.?99-2*. §r:d*reçn: Ru*.]**ê Âlenrat, 1S9, teax*, fifl,§l: &571{}aXlü,

Saltt<l ;trnttinic] du Sudrlcste-3}à-;

&â. fiãs**emir &âfugml*, l.\úm***: {ada*tral i"l.}, lda*i*r:xlidsçi* Bxaxikir*, N:e*cic}* mn

fi31*5llf*?, §nlr*ir*. Fr*fissâ* s*tádsr, ILÇ: ?§S$f??t2-3, $$o hixpedid*r: §SF"

1-lxmd<r: Flt" {"J$Fr i}*5.?&1.{}5$-ü3, litrdereçn: Rw {l*iahá, no 25, N*vo I-{odze>nte,

ÇH§: 8ST'l *-*ill), S**t*,tnt$riiq: d* §udr:eçte-FR;

â3" eã*gtlâ*e ãt{erttx* Húet:*rn {ia*lsr;tral *4- §aç"i*r:s§dá!de ffir*xileiss" Nasrid* ffi:il

1211í,í1*76, S*keit*, Frt:âs*ã* C*ta*l*r, Rdi: ?5651§?-$, {}$* Iâ*pedidnrr §§'§p,

*bà{e wff
1 ri

t!{Í
!"I
e#

ts

""t.h
"'",1'o uo,

.\4.
.. ,,"t:.*

c

rh
Carn$4"ü

do
SaÍúo

Etapa 5 - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 43/52



Ilsrsd.3; F§", ilílF; {J11.{iü?.ã31}-4t- ilxr$*reço: Ê.*a -?t*xd d* ,àl*trrar. ld" tr}S, {:silno,

tl}:l,]ltr BST T S-l§1{}. $ntrtu .l1 r"rtô$ic *er §ird{!*st**pl§;

{4. §}isne de McttaÍe, }iurn*rr {la§}**§a} ú§" $ra*ileira. }.i*scids er*r *§/ü1/t**1. S*lteíra.

Fr*Íisxào {lat*t{r::u, I{G'i ?43}}339-i}, #tgâr, I'.xpceli<!rr: SliSP, ilst*r*o: F§." üFIi:

{i5$.{H!5.}lS-{r9, d-.a:teira Hsr:iüüal de H*bi}itrg* nn" l}*4ü**S{liit3, emisxâo err:

0S/*?13{}1 5" çatír{*r:}* i}§ílú?12$1{r,l!.nder*ço: }lru Jrnsé *}* ,{lrynrsr" sy'n, ü*ntn}" {:I*}:

*571*-üü*" Cidad*: §atrtr: Âarô*io d* $adoeste-PR;

ü5. Etiu*te &tiraada {e M*rd*, Núrn*ro Csrd;*s**} {16. Nxci**ali<lade }Imxüeir:a, }êasçirl*

*m *31ft5/1*?S, §+ât*irtr, Fr,r*ssá* {iat*clnra, §.fi: S13???*-*, i:rga* Í:lxpedidc r: §§P,

Ii.**sri*r P}l" {FF: l}3S.41}í},}59-3?" fi*,*ereç*r R** Jrr»* cÍe ,{l**c*r, }§ô 19$, il*nr*r"

{-:íi}; SSTl*-üti*, Sa*rt*,4ntl}*i* r}* Sr.rr*l,:e:rit*-}i!t;

tI6" Xrrg I*sl*t* Lr*&el*in, Nútne,x: flarla*tra3 flT, Nácir*xrâlidasls llrasilôir*, t{*a*i*lx *n::

3*/$9/!9§{t, §*ir*.ira" Frufissâri: {)atael*ru, H.ü: áS?.S§34^1" ürgà* §iip*rtri,ul*r, §§P,

i:l*tsdi>; Í1IL flliF: CI52.1"I1^54* 32- [i*dcreç*: ü*musidade {lett* Neg*r" nl !S$, C&P:

í*5? t*-0ffJ, :i*n*t: -â.r'*tônio d<i §rlrkrestc-Flt;

ü?, Iddir* §*ntox ?ircr, ltúr::re** C*dasrr*l $8, Nario*xlidade Sra*itrein^ bi*s*ida em

lçl$5/1ç5$" §oiteir*. Plofi*sàr> Caradom, R{ir t?4?6-11-5" *rga* §xpetÍidc,l $§P,

Ii*tcrd{}r Il§ {)Ptsr 3*t*.48?"?5ç-34, linrk:reçt:: âu* Farigot de Snrtzan *o ?2?, {)mrfnr,

§sultr: ;lxtiinj* dr: Sud**ste-Í{{l

**- f$#) Ríxrtxe!, Nfmrcr* Carjartml $a], l§aqiü§:ilicâ*dx §rarsileira, FÀascido e$l

Z311tlltr**1., flt*ar,{*" Fr*r{is*&qr Latn<},:r, R{,}: 5S7§?6íl-8- Órg§o §xper{ielcrn §§F,

llstliíh): Fâ- ilF§t; ,*(íl-l&T..{"3t-49- Ê.nc}r:r*9'.t;; §un }:{ar*ai" o* 3f .}ardirn T§*rr.o

§ã«tix**te, ü§p: 8§?1i1"{}{XJ, $a*:iç :'{rettl*ir: dt Sud*alsà*-F&;

{}*. j*ccirj*ra, l{írenen: ü*rj:rst-rsl }ü, }da*i**a1id*rle }:ísaxileira, Na*cir§* *r:r }3/{"}3,119S},

j§r:it*.i«:, Pr*&**in flat*d<>r, RG: ll9'5?:ú-ó, ürgâ* lf,xpedkl*n S§?* Fi*t*du: P§

fr?fi: i}9?.§56/&9"14, Iindercç*: §ua T'ere-*in*- n" ü*, P*rqc* das i*rbaúv*s, {)IiF;

&5T 1$***ü, Sarltt-v,trxdiniçr <â<> §udoes*e-PR;

l*.J*l*i d* $*uaa, Niu»sm {*ds*tral 11, I,,r**i*tralâd*dq Srasii*i:s, Nasciel* ern

Z4l*7 /1**3r Scatrrej.rn, Frrfi*»ie: {lat*d*r, R{?: S{*d*35-3, {}ryS+ Êxrr*ctid{ir: SSp,

li*fn<.lnr I:&. {FF; $}4"713"{.}?S-51 , *nel*r*ç*r l{ua *rmro Wing*nq u" ÍtrS, }'âa rllt*,

${5?1i3-${.}{J" Scr*t* ,tut*}nir: riÕ Siudr:esrr:.X}R;
;l $

Éí
!4

t1. #
.,Í a 

"1\x.;bá-':
i9*Á.Í4

I

I l:;,1,,i,l l: 'i.{' l'

i:.: rii i ir'Ii
tzqá{Ã ry,{§

"rl

\{,
bv

ll

-.--t.
tà.

Yt,'-;t
ê.

Etapa 5 - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 44/52



NADA MAIS. Esta é a cópia fiel do referido documento, guardado em arquivo digitalizado, do qual extraí a
presente certidão.Emolumentos: R$9,84 (VRC 40,00), Funrejus: R$6,34, ISSQN:R$0,76, FUNDEP: R$1,27, Selo:
R$2,75, Folha Adicional: R$14,76, Buscasr RS0,74, : Não incide. Total: R$36,46 Selo Digital No

SFTDí leqLnRaa2OfW2DFí 1 00q

O referido é verdade e dou fé.
Santo Antonio do Sudoeste-PR, 28 de setembro de 2023.

"rràpf"e#Agente Delegada
Teresi da Costa

dêComarcao(,'
doAntonbSanto

FUNARPE

SELO DE FISCALIZI

SFTDL. IeqLn. Rai

ft^j2DF .'J.1,OOq
https : //se10. funarpen. cc
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2023 

PROCESSO Nº 1028/2023 

 

OBJETO: Contratação de organização(ões) cooperativas e/ou associações de catadores de materiais 

recicláveis e reutilizáveis, para a prestação de serviço público de processamento e comercialização 

de resíduos sólidos em perímetro urbano e rural potencialmente reutilizáveis e/ou recicláveis secos, 

de características domiciliares e equiparados, provenientes dos serviços de coleta seletiva pública no 

município de Santo Antonio do Sudoeste-PR. Os serviços de processamento compreendem as 

atividades de: recepção, seleção e manuseio (triagem), prensagem, enfardamento e armazenamento 

temporário até a comercialização dos materiais fruto desta atividade, bem como também o manejo e 

o encaminhamento para a destinação/disposição final dos rejeitos. 

 

CONTRATADA:  

Participantes 

Nome do proponente CNPJ do proponente Nome do 

responsável pelo 
proponente 

Cargo do 

responsável pelo 
proponente 

CPF do 

responsável pelo 
proponente 

Validade da 

proposta 
(dias) 

Prazo de 

entrega/
execução 

ASSOCIACAO 
ESPERANCA DOS 
CATADORES DE 

MATERIAIS 
RECICLAVEIS 

30.307.145/0001-09 VALTER METTZ  065.793.779-76 60 2 Dia(s) 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento do art. 74, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

Fundamentando-se no art. 25 da Constituição da República Federativa do Brasil, título VIII, da ordem social, capítulo VI, 
do meio ambiente, que relata que: “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações”, torna-se evidente o compromisso compartilhado, entre entidades públicas e sociais, 

na tomada de decisões que visem a ampliação de ações sustentáveis e ambientalmente conservacionista, em prol do 
desenvolvimento socioeconômico, equilibrado.  
Sendo notório o crescimento na produção de resíduos sólidos municipal e sua indiscriminada dispensação em aterro 
sanitário, o incentivo, por intermédio da contratação de coletores capacitados, contribui diretamente com a diminuição do 

volume encaminhado a estes ambientes, incidindo na diminuição de recursos dispensados ao aterramento de rejeitos 
minimamente selecionados, assim como, na formalização, dos agentes e mão-de-obra envolvida.  
A assertiva discriminação e segregação dos produtos recicláveis, fonte de renda, direta e única, de mais de 20 famílias 
santo-antonienses, ocasionará em direta e positiva influencia na qualidade de vida das mesmas, sendo as instalações e 

recursos disponibilizados, capazes de gerir um local adequado e digno para execução das atividades de triagem, estoque 
temporário, seleção e revenda, apoiando a valorização dos coletores e seu reconhecimento, como agentes fundamentais no 
equilíbrio ecológico urbano.  
Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, respondendo à demanda de um serviço 

indispensável à Administração Pública. 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 1050 05.005.18.541.2602.2016 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30893/2023 é de parecer favorável 

a aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: ASSOCIACAO ESPERANCA DOS 

CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS, inscrita no CNPJ sob nº 30.307.145/0001-09, 

estabelecida na R PRT 481, 1199  - CEP: 85710000 - BAIRRO: INTERIOR CIDADE/UF: Santo Antônio 

do Sudoeste/PR, considerando o que consta no art. 74, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável e posteriores 

alterações e a Lei complementar nº 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
de preços realizada com fornecedores, que integra o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

 

 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 20/12/2023. 
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15.000,00

Homologo a presente licita^ao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 20/ 12/2023.

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 059/2023

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Produto / Servipo_____________________________________
Presta^ao de servipos de coleta, triagem, enfardamento, 
beneficiamento e destinapao de residuos solidos reciclaveis 
e reaproveitaveis produzidos no ambito urbano e rural do 
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste - PR

I tern
1

Marca Quantidade [Prepo 
12,00

bote
1

OBJETO: Contrata^ao de organizaQao(des) cooperativas e/ou associaQdes de catadores de 
materials reciclaveis e reutilizaveis, para a prestaQao de service publico de processamento e 
comercializagao de residuos solidos em perimetro urbano e rural potencialmente reutilizaveis e/ou 
reciclaveis secos, de caracteristicas domiciliares e equiparados, provenientes dos services de coleta 
seletiva publica no municipio de Santo Antonio do Sudoeste-PR. Os services de processamento 
compreendem as atividades de: recepqao, seleqao e manuseio (triagem), prensagem, enfardamento 
e armazenamento temporario ate a comercializaqao dos materials fruto desta atividade, bem como 
tambem o manejo e o encaminhamento para a destinaqao/disposiqao final dos rejeitos.

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, paragrafo I da Lei Federal n° 14.133/21, torna- 
se publico o resultado da licitaqao em epigrafe apresentando o vencedor pelo criterio menor prepo 
por item;
Vencedores
Fomecedor
ASSOCIACAO
ESPERANCA
DOS
CATADORES
DE MATERIAIS 
RECICLAVEIS

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal
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1.7.2.3.50.0.1.14.00.00.00.00 REC. RESOLUÇÃO 1657/2023 - CUSTEIO DE UNIDADES AFETADAS POR DESASTRES NATURAIS - FONTE 1127 293.545,20 

1.3.2.1.01.0.1.80.00.00.00.00 REND. APLIC. FINANC/INCENTIVO PRIMEIRA INFANCIA FONTE 1159 6.200,00 

1.7.1.5.52.0.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAR - PRINCIPAL 15.600,00 

  TOTAL 750.345,20 

  

Art. 3º - Ficam alteradas as ações do orçamento do exercício de 2023, para fins de compatibilização com o Plano Plurianual – PPA e o anexo de 

metas e prioridades da Lei de Diretrizes. 

  

Art. 4º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

  

Santo Antônio do Sudoeste, em 01 de dezembro de 2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTIÑA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ana Maria Bandeira 

Código Identificador:5A69AE1B 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EDITAL DE RESULTADO PE 072 2023 

 

EDITAL DE RESULTADO 

  

A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 30890/2023, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e legislação 

complementar, torna público o resultado e adjudicação da Licitação: 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2023 - Processo nº 983/2023 

Objeto: Contratação do serviço de Consultas de Cardiologia e exame de ecocardiograma, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, 

aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada 

pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 

EMPRESA VENCEDORA: EVERTON MULLER ALVES-ME 

  
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

EVERTON MULLER 

ALVES-ME 
1 1 

EXAME DE ECOCARDIOGRAMA - realização de exame de ecocardiograma transtorácico 

adulto. 
  100,00 180,00 

EVERTON 

MULLER ALVES-ME 
1 2 

SERVIÇO DE MÉDICO CARDIOLOGISTA – Serviço de profissional médico cardiologista 

para atendimento de consultas, avaliações cardiológicas e avaliações pré-cirúrgica. 
  1.800,00 150,00 

  

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 28/12/2023. 

  

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 
Pregoeira 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:9E61D5C7 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 059/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 059/2023 
  

OBJETO: Contratação de organização(ões) cooperativas e/ou associações de catadores de materiais recicláveis e reutilizáveis, para a prestação de 

serviço público de processamento e comercialização de resíduos sólidos em perímetro urbano e rural potencialmente reutilizáveis e/ou recicláveis 

secos, de características domiciliares e equiparados, provenientes dos serviços de coleta seletiva pública no município de Santo Antonio do 

Sudoeste-PR. Os serviços de processamento compreendem as atividades de: recepção, seleção e manuseio (triagem), prensagem, enfardamento e 

armazenamento temporário até a comercialização dos materiais fruto desta atividade, bem como também o manejo e o encaminhamento para a 

destinação/disposição final dos rejeitos. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe 

apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 

  
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

ASSOCIACAO 

ESPERANCA DOS 

CATADORES DE 

MATERIAIS 

RECICLAVEIS 

1 1 

Prestação de serviços de coleta, triagem, enfardamento, beneficiamento e destinação de resíduos sólidos 

recicláveis e reaproveitáveis produzidos no âmbito urbano e rural do Município de Santo Antonio do 

Sudoeste - PR 

  12,00 15.000,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 20/12/2023. 
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2023 - PROCESSO Nº 983/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2023 - Processo nº 983/2023 

OBJETO: Contratação do serviço de Consultas de Cardiologia e exame de ecocardiograma, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, 

aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada 

pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 

EMPRESA VENCEDORA. 

  
EVERTON MULLER ALVES 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

EXAME DE ECOCARDIOGRAMA 

- Realização de exame de ecocardiograma transtorácico 

adulto. 

    UN 100,00 180,00 18.000,00 

1 2 

SERVIÇO DE MÉDICO CARDIOLOGISTA 

– Serviço de profissional médico cardiologista para 

atendimento de consultas, avaliações cardiológicas e 

avaliações pré-cirúrgica. 

    SERV 1.800,00 150,00 270.000,00 

TOTAL 288.000,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 28/12/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:6F60E054 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 

 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

DECRETO 531/2023 - MEMBROS CMS 

 

DECRETO Nº 531/2023 
  

Súmula: Composição dos membros integrantes do Conselho Municipal de Saúde do Município de São José da Boa Vista, Estado do 

Paraná e dá outras providências. 

  

JOSÉ LÁZARO FERRAZ, Prefeito do Município de São José da Boa Vista, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, e; 

  

Considerando a reunião plenária realizada no dia 24/11/2023; 

Considerando o Ofício Especial/2023, da presidência do Conselho Municipal de Saúde, protocolado em 15/12/2023; 

Considerando a Portaria nº 281/2023, que nomeou a servidora Sandra Regina Pereira de Souza como Secretária Municipal de Saúde: 

Considerando a Lei nº 688/2009, que instituiu o Conselho Municipal de Saúde; 

Considerando os princípios da necessidade da observância dos princípios constitucionais da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da 

publicidade; 

DECRETA 
Art. 1º - O Conselho Municipal de Saúde do Município de São José da Boa Vista, Estado do Paraná, tem a sua composição conforme suas 

respectivas representatividades abaixo discriminadas: 

  
Nº NOME ENTIDADE SEGMENTO 

1 SANDRA REGINA PEREIRA DE SOUZA ADMINISTRAÇÃO GESTOR 

2 VAGNER GRAVENA ADMINISTRAÇÃO GESTOR 

3 GUSTAVO GIOVANETTI BANDEIRA LABORATÓRIO PRESTADOR DE SERVIÇO 

4 THAIS REGINA FERREIRA APAE PRESTADOR DE SERVIÇO 

5 ANNA CLÁUDIA GODINHO CORÊN TRABALHADOR DA SAÚDE 

6 TELMA CRISTINA DE OLIVEIRA CORÊN TRABALHADOR DA SAÚDE 

7 ALICE APARECIDA BRAGA DA SILVA COREN TRABALHADOR DA SAÚDE 

8 AUGUSTO CESAR MARTINS GONÇALVES CRF TRABALHADOR DA SAÚDE 

9 PATRICIA FERREIRA DE PAIVA ROLIM BENTO PASTORAL FAMILIAR USUÁRIO 

10 PAULO SERGIO ROLIM BENTO PASTORAL FAMILIAR USUÁRIO 

11 GASPARINO NERY DE SOUZA RELIGIOSA USUÁRIO 
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ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024

OBJETO: Contratação de serviços educacionais, na forma de cursos, destinados à capacitação e 
aprimoramento profissional dos professores vinculados às Instituições de Ensino da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte do município de Santo Antonio do Sudoeste – PR. Em cumprimento 
ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da 
licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item:
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

BOQUINHAS 
APRENDIZAGEM E 
ASSESSORIA LTDA

1 1 CURSO - Estratégias de Boquinhas Para o Avanço nas Fases 
de Escrita 08 HORAS PRESENCIAIS para até 100 
participantes. 

1,00 5.794,35

BOQUINHAS 
APRENDIZAGEM E 
ASSESSORIA LTDA

1 2 CURSO - treino de desenvolvimento infantil com oficinas 
método das boquinhas 08 horas presenciais para até 100 
participantes. 

1,00 5.794,35

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 05/01/2024.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 059/2023

OBJETO: Contratação de organização(ões) cooperativas e/ou associações de catadores de 
materiais recicláveis e reutilizáveis, para a prestação de serviço público de processamento e 
comercialização de resíduos sólidos em perímetro urbano e rural potencialmente reutilizáveis e/ou 
recicláveis secos, de características domiciliares e equiparados, provenientes dos serviços de coleta 
seletiva pública no município de Santo Antonio do Sudoeste-PR. Os serviços de processamento 
compreendem as atividades de: recepção, seleção e manuseio (triagem), prensagem, enfardamento 
e armazenamento temporário até a comercialização dos materiais fruto desta atividade, bem como 
também o manejo e o encaminhamento para a destinação/disposição final dos rejeitos. Em 
cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item:
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

ASSOCIACAO 
ESPERANCA DOS 
CATADORES DE 
MATERIAIS 
RECICLAVEIS

1 1 Prestação de serviços de coleta, triagem, enfardamento, 
beneficiamento e destinação de resíduos sólidos recicláveis 
e reaproveitáveis produzidos no âmbito urbano e rural do 
Município de Santo Antonio do Sudoeste - PR 

12,00 15.000,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 20/12/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2023 - Processo nº 945/2023

OBJETO: Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas, CONVÊNIO/MAPA Nº 941879/2023, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal 
nº. 14.133 de 01 de abril de 2021; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar.
EMPRESAS VENCEDORAS
AMANDA A. DE ALMEIDA IMPLEMENTOS AGRICOLAS

Lote Item Produto/Serviço Marca Model
o

Unida
de

Quant
idade

Preço Preço 
total

1 2 GRADE ARADORA nova, com 14 discos de 26 polegadas de 
diâmetro e mínimo 6 MM de espessura, espaçamento entre 
discos de 230 MM a 250MM, mancais com rolamento a 
graxa, compatível com trator de potência de garantia 
mínima de 12 meses. 

ALX
IMPLEME
NTOS

GCA 
14

UN 1,00 24.000,00 24.000,00

TOTAL 24.000,00

JULIANA ANDRESSA SCHMITZ LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Model
o

Unida
de

Quant
idade

Preço Preço 
total

1 1 COLHEDORA DE FORRAGEM COLHEDORA DE 
FORRAGEM, nova, de uma linha para diversas culturas, 
acionamento por trator, equipado com transmissão por 
coroa e pinhão com caixa Brindada, 04 rolos internos 
sendo 2 rolos recolhedores, 1 liso e 1 móvel, rotor 
Regulável com 12 facas cm perfil C processador de grãos 
+PRO removível, 06 Lançadores, plataforma articulável, 
engrenagens com regulagem de tamanho de Corte, 24 
tamanhos de picado (2 a 36mm), afiador com pedra 
retangular, faca do rotor fixa com duas vidas, 02 
limpadores por rotor, bica de saída dobrável, bica de saída 
em polietileno cross link com proteção interna, pé de 
apoio, cardam de acionamento, carenagem, bica de 
descarga. Pistão de giro da bica, quebra-jato, caixa de 
ferramentas, cardam de acionamento do rotor e rolos, 
transmissão por Caixa e cardam ou correia 5V Super HC, 
comando hidráulico, eixo do rotor direto na Caixa, 
perfeitamente adequado as normas de segurança, rotação 
requerida de 540 RPM na TDP, potência requerida na TDP 
de 50 a 8()cv (versão polia) e 55 a 90cv,(versão caixa). 

JF 
MAQUINA
S

JF C 
120

UN 1,00 39.200,00 39.200,00

1 3 TRATOR AGRÍCOLA  de pneus, novo, plataforma do, de 
fabricação nacional, com motor diesel 03 cilindros, de no 
mínimo 75cv, turbo, intercooler, com tração 4x4, 
embreagem a disco, com acionamento mecânico, 
transmissão parcialmente sincronizada com 8 velocidades 
a frente e 2 velocidades a ré com Alavancas laterais, 
bloqueio do diferencial com acionamento mecânico, 
sistema de Levante hidráulico no olhal mínima de 2.757 kg 
e tomada de potência independente, Velocidade de 540 
rpm a 1.947 rpm do motor, sistema hidráulico com 
capacidade de vazão de 41,5 L/rnin, tração dianteira 
acionamento mecânico, tanque de capacidade de 63 litros, 
hidrômetro digital, pneus dianteiros 12.4x24, e traseiros 
18.4x30, com toldo e arco de segurança 

BUDNY BDY 
7540S
L

UN 2,00 200.000,0
0

400.000,0
0

TOTAL 439.200,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 18/12/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2023 - Processo nº 983/2023

OBJETO: Contratação do serviço de Consultas de Cardiologia e exame de ecocardiograma, em 
atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 
2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Federal nº 147/2014 e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA.
EVERTON MULLER ALVES

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 EXAME DE ECOCARDIOGRAMA
  - Realização de exame de ecocardiograma transtorácico 
adulto. 

UN 100,00 180,00 18.000,00

1 2 SERVIÇO DE MÉDICO CARDIOLOGISTA
– Serviço de profissional médico cardiologista para 

atendimento de consultas, avaliações cardiológicas e 
avaliações pré-cirúrgica. 

SERV 1.800,00 150,00 270.000,00

TOTAL 288.000,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 28/12/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº 010/2023 - Processo nº 867/2023

OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e mão de obra, conforme memorial descritivo, 
cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: pavimentação 
poliédrica com pedras irregulares, no trecho, Linha São Domingos, extensão do trecho: 610,00 m, área 
do trecho: 4.270,00 m². CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no 
que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA 
CONSTRUTORA GLASMANN LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS 
IRREGULARES. 
TRECHO: Linha São Domingos 
EXTENSÃO DO TRECHO: 610,00 m, 
ÁREA DO TRECHO: 4.270,00 m²

SERV 1,00 R$ 276.635,90 R$ 276.635,90

TOTAL R$ 276.635,90

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 11/01/2024.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº 08/2023 - Processo nº 827/2023

OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e mão de obra, conforme memorial descritivo, 
cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo. Obra: Construção de 
pontos de ônibus em várias ruas do Município de Santo Antonio do Sudoeste.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no 
que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar.
EMPRESA VENCEDORA 
RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 CONSTRUÇÃO DE PONTOS DE ÔNIBUS com 
fornecimento de material e mão de obra, conforme 
memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, 
BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo. 

SERV 1,00 380.419,94 380.419,94

TOTAL 380.419,94

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 04/01/2024.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 120/2023

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra com fornecimento de material e mão de 
obra, conforme memorial descritivo, cronograma físico financeiro, BDI, planilha orçamentaria e 
projetos em anexo. Obra: REFORMA CMEI CRIANÇA FELIZ. Em cumprimento ao disposto no 
artigo 75, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item:
MARKUS ENGENHARIA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 REFORMA DA CMEI CRIANÇA FELIZ  SERV 1,00 108.634,51 108.634,51

TOTAL 108.634,51

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 27/12/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023 - PROCESSO Nº 1018/2023
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 

Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.891/2023, no uso de 
suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 18/01/2024, as 09:00 horas, a abertura 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, menor preço Por item, que tem por objeto: Aquisição de 01 
ônibus, conforme RESOLUÇÃO SESA Nº 506/2023 e 01 Micro-ônibus, conforme RESOLUÇÃO SESA Nº 
767/2022 que será destinado ao transporte de pacientes da Secretaria Municipal de Saúde.

Data para anexar os documentos de proposta e habilitação, juntamente com o credenciamento vai do dia 
03 de janeiro de 2023, as 08:00 horas até 18/01/2024, as 09:00 horas.

Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no site www.pmsas.
pr.gov.br/licitações ou www.comprasgovernamentais.gov.br. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e 
ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 02 de janeiro de 2024. RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 - PROCESSO Nº 032/2024
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 

Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.979/2024, no uso de 
suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 26/01/2024, as 09:00 horas, a abertura 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, menor preço Por lote, que tem por objeto: Aquisição 
de uniformes escolares para os alunos da rede municipal de ensino, visando garantir a padronização, 

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes do município de Santo Antonio do Sudoeste-PR.
Data para anexar os documentos de proposta e habilitação, juntamente com o credenciamento vai do 

dia 16 de janeiro de 2024, as 08:00 horas até 26/01/2024, as 08:00 horas. Edital na íntegra, inclusive com 
anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no site www.pmsas.pr.gov.br/licitações ou www.bll.org.
br. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 11 de janeiro de 2024. RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 470/2022

Técnicos de Enfermagem, Farmacêutico, Terapeuta Ocupacional e Auxiliar de Saúde Bucal, para suprir as 

condições estabelecidas no Chamamento Público 004/2021.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: THOMAS EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA;  VIGÊNCIA: 26/12/2024
VALOR RENOVADO: R$ 45.895,08; DATA DA ASSINATURA: 27/12/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: THOMAS EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 01 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2023 - Pregão nº 094/2022
OBJETO: Aquisição de insumos e material ambulatorial para a Secretaria de Saúde, em atendimento as 

demandas das Unidades de Saúde do Município.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: A FAVARIN DISTRIBUIDORA LTDA - VIGÊNCIA ATUAL: 07/04/2024
DATA DA ASSINATURA: 08/01/2024. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: ADRIANO FAVARIN - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 01 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2023
Pregão nº 094/2022
OBJETO: Aquisição de insumos e material ambulatorial para a Secretaria de Saúde, em atendimento as 

demandas das Unidades de Saúde do Município.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO-MEI - VIGÊNCIA ATUAL: 07/04/2024
DATA DA ASSINATURA: 08/01/2024. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 059/2023TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

OBJETO:
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Contratação de organização(ões) cooperativas e/ou associações de catadores de Contratação de organização(ões) cooperativas e/ou associações de catadores de 
materiais recicláveis e reutilizáveis, para a prestação de serviço público de processamento e materiais recicláveis e reutilizáveis, para a prestação de serviço público de processamento e 
comercialização de resíduos sólidos em perímetro urbano e rural potencialmente reutilizáveis e/ou comercialização de resíduos sólidos em perímetro urbano e rural potencialmente reutilizáveis e/ou 
recicláveis secos, de características domiciliares e equiparados, provenientes dos serviços de coleta s, de características domiciliares e equiparados, provenientes dos serviços de coleta 
seletiva pública no município de Santo Antonio do Sudoeste-PR. Os serviços de processamento seletiva pública no município de Santo Antonio do Sudoeste PR. Os serviços de processamento 
compreendem as atividades de: recepção, seleção e manuseio (triagem), prensagem, enfardamento compreendem as atividades de: recepção, seleção e manuseio (triagem), prensage
e armazenamento temporário até a comercialização dos materiais fruto desta atividade, bem como e armazenamento temporário até a comercialização dos materiais fruto desta atividade, bem como 
também o manejo e o encaminhamento para a destinação/disposição final dos rejeitos. Em também o manejo e o encaminhamento para a destinação/disposição final dos rejeitos
cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna se público 
o resultado da licitação em epígrafe apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item:
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

ASSOCIACAO 1 1 Prestação de serviços de coleta, triagem, enfardamento, 12,00 15.000,00
ESPERANCA DOS 

Prestação de serviços de coleta, triagem, enfardamento, 
beneficiamento e destinação de resíduos sólidos recicláveis 

CATADORES DE 
beneficiamento e destinação de resíduos sólidos recicláveis 
e reaproveitáveis produzidos no âmbito urbano e rural do 

MATERIAIS 
e reaproveitáveis produzidos no âmbito urbano e rural do 
Município de Santo Antonio do Sudoeste - PR 

RECICLAVEIS

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 20/12/2023.Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 20/12/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 59

Modalidade* Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 1028

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de organização(ões) cooperativas e/ou associações de catadores 
de materiais recicláveis e reutilizáveis, para a prestação de serviço público de 
processamento e comercialização de resíduos sólidos em perímetro urbano e 
rural potencialmente reutilizáveis e/ou recicláveis secos, de características 

ú
Dotação Orçamentária* 0500518541260220160000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

180.000,00

Data Publicação Termo ratificação 20/12/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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